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"Altera o Anexo V, da Lei Complemenlar n. 

07612020 de 20 de fevereiro de 2020 e dá 

outras providéncias ". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados , no uso das atribuicoes que ihe 

conferem, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1 1 0 Anexo V da Lei Complementar n. 076/2020 de 20 de fevereiro de 2020, é 

substituldo pelo presente Anexo V. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicacâo, revogando-se as 

disposicOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dourados/MS, 20 de agosto de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

ANEW V - DESCRIcAO DAS FUNcOES DE CARGOS - LEI COMPLEMENTAR No 

076 DE 20/02/2020 

CARGOS DE EXECUcAO FUNCIONAL E PROFISSIONAL DE TODOS Os NIVEIS E 

QUALQUER NATUREZA 

Analista de Recursos Hurnanos 

Analisar, elaborar e coordenar as polIticas püblicas de recursos humanos da Prefeitura. Participar do 

planejamento, desenvolvimento, irnplementacao e manutenção da adrninistracAo de pessoal e salarial dos 

servidores, coordenando elou executando análises do piano de carreira, cargos e salários como urn todo, 

bern como envolver-se em outros subsistemas da area de Recursos Humanos. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Responder pelas atividades referentes a foiha de pagamento, visando o cumprimento da legislacao; 

2. Proceder aos lancamentos de vencimentos, totais de horas trabaihadas, descontos de contribuiçOes, 

alteracOes e outros; 

3. Efetuar o fechamento de valores a fim de serem pagos corretamente os beneficios estabelecidos em 

lei ou decisAo judicial; 

4. Analisar divergencias apontadas pelos órgAos financeiros referentes as foihas de pagamento, 

demonstrativos de pagamentos, de exclusOes e outros, corn a finalidade de providenciar correcOes e 

ou alteracOes, e sanar as respectivas diferencas apontadas; 

5. Contribuir corn a gestAo das informaçOes de pessoal do municIpio; 

6. Orientar e esciarecer os servidores sobre pagamentos, descontos, férias, entre outras solicitacôes 

relacionadas corn a administracAo de pessoal; 

7. Controlar o atendirnento de requisicôes de pessoal recebidas dos diversos órgàos e emitir relatórios 

diversos referentes as despesas corn pessoal, relacAo de colaboradores, quadro de pessoal, em 

conformidade corn as normas do MunicIpio; 

8. Controlar os beneficios requeridos e concedidos, coletando os dados e preparando o processo para 

as inclusOes e exciusOes solicitadas, e inforrnando aos usuários sobre o seu funcionamento; 

9. Preencher e emitir documentos legais e relatórios internos envolvendo reiaçäo de salários, 

depOsitos, férias, afastamentos, bern como preparar guias e efetuar o recoihimento dos encargos 

previdenciários e de FGTS; 

10. Manter organizado e atualizado arquivo de documentos do setor, de rnodo atender as exigências 

legais, processos e fiscalizacOes; 	 , , 



11. Envolver-se corn todas as etapas de implantacào e manutençâo do Piano de Carreira, Cargos e 

Salários da prefeitura, visando contribuir para a eficácia na aplicacäo das poilticas de vencimentos; 

12. Pesquisar, analisar e propor alternativas sobre possibilidade de carreira; 

13. Efetuar o controle de lotação, promocâo, licenças, férias, penalidades e outros, elaborando mapas, 

gráficos estatIsticos, entre outros, para demonstrar a ciassificacAo dos cargos e a estrutura de 

vencimento; 

14. Participar de grupos de trabaiho e/ou reuniOes corn outras secretarias, outras entidades pübiicas 

elou particulares, realizando estudos, fazendo exposicOes sobre situacOes e problemas 

identificados, oferecendo sugestôes, revisando e discutindo trabaihos técnico-cientIficos, para fins 

de formulaçâo de diretrizes, pianos e programas de trabaiho afetos ao MunicIpio. 

Ensino Superior compieto em Administracão, Psicologia ou Recursos Humanos. 

Analista de Tributos 

Analisar, elaborar e coordenar as poiIticas püblicas em matéria fiscal e tributária, coordenando 

procedimentos internos de arrecadaçao. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Emitir pareceres, despachos e manifestacOes em processos e procedimentos tributários; 

2. Respeitar as disposicOes do Codigo Tributário Municipal, desenvolver as atividades de 

fiscalizacao, conforme previsto na iegislacão municipal inclusive as previstas para o cargo de fiscal 

de tributos, cumprir as formaiidades legais na constituicAo do crédito tributário; 

3. Fornecer subsIdios para a tomada de decisOes pela administracäo; 

4. Planejar, coordenar e controlar as atividades de fiscalizacAo, realizando pesquisa e investigacão das 

atividades desenvolvidas no municIpio, corn o objetivo de definir as acOes fiscais a serem 

I desenvoividas. 

5. Reaiizar serviços reiacionados a tributaçAo, atendimento ao contribuinte e instruir processos, 

realizar servicos relacionados como o movimento econôrnico, realizar plantoes fiscais, 

cadastramento, recadastramento e atualizacOes cadastrais, elaborar mapas de fiscalizacâo dos 

tributos, expedir notificaco, relatórios de notificacao, proceder enquadramento fiscal, intimação 

para apresentacào de documentos, informar e expedir certidOes, expedir termos de inIcio e 

encerramento de fiscalizacAo, assinar protocolos de recebimentos e devolução de documentos, 

expedir cópia de fichas de visitas, relatórios das notificaçOes e autos de infracOes, emitir termo de 

enquadramento em estimativa fiscal, proferir parecer, informacôes e instruçOes aos requerimentos 

de contencioso e consultas a legisiacâo fiscal; 

6. Proceder fiscalizaçAo em regimes especial corno diligéncias; 



I Assistente Social 

Elaborar, coordenar executar e avaliar pianos programas projetos e beneficios na area de Assistência 

Social, Educacao, HabitacAo entre outras areas se posicionando em favor da equidade, do compromisso 

corn a qualidade dos serviços prestados a populacAo, da defesa intransigente dos direitos hurnanos e da 

universalidade do acesso aos bens e servicos relativos aos programas e polIticas sociais. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Atuar na elaboraçAo, implementacAo, execução e avaliacao de poilticas sociais junto aos órgAos da 

administracAo püblica, direta ou indireta, na perspectiva de fortalecimento da defesa e ampliacAo 

dos direitos da populacao. 

2. Planejar, executar e avaliar corn a equipe de saüde acOes que assegurem a saüde enquanto direito. 

3. Diagnosticar problemas sociais do MunicIpio, a fim de estudar os possIveis pianos de atuaçâo para 

solucioná-ios. 

4. Identificar situação socioeconômica (habitacionai, trabaihista e previdenciaria) e familiar dos 

usuários corn vistas a construcào do perfil socioeconôrnico para possibilitar a forrnulacao das 

estratégias de intervencâo. 

5. Buscar a solucao de probiemas identificados peio estudo da reaiidade social realizado e/ou de 

demandas trazidas pela cornunidade, a fim de contribuir corn a qualidade de vida e reinserção 

social dos indivIduos do rnunicIpio. 

6. Solicitar providências junto aos órgâos da administracão pübiica direta e indireta, ernpresas 

privadas, Ministério Püblico e dernais Orgâos que cornpOe o Sistema de garantia de Direitos, corn 

vistas a rnediar o acesso aos direitos da populacao. 

7. Assistir as famIlias nas suas necessidades básicas, orientando quanto aos recursos existentes no 

MunicIpio, encaminhando e fornecendo-lhes suporte e inforrnacao. 

8. Criar mecanismos e rotinas de acâo que facilitem e possibilitern o acesso dos usuários aos serviços, 

bern como a garantia de direitos na esfera da seguridade social. 

9. Atuar no atendimento as vItirnas de situaçOes de emergência e calamidade püblica, através da 

articuiaçâo em rede, envolvendo órgãos da defesa civil, serviços püblicos municipais, estaduais e 

federal, organizacOes governamentais e redes sociais de apoio, no sentido de contribuir para a 

minimizaçâo de danos, a proteção social a indivIduos e farnIlias e a reconstruçâo das condicOes de 

vida familiar e cornunitária. 

10. Contribuir corn a forrnulaçao de diretrizes, pianos e programas de trabaiho afetos ao MunicIpio, 



participando de grupos de trabaiho elou reuniOes corn outras entidades püblicas e/ou particulares, 

articulando informacoes, juntamente corn profissionais de outras areas, realizando estudos, 

exposiçOes sobre situaçOes e problernas identificados, oferecendo sugestOes, revisando e discutindo 

trabaihos técnico cientIficos. 

11. Possibilitar ao Ministério Püblico e ao Poder Judiciário o entendirnento global das aplicacOes e 

execuçOes de programas, projetos e servicos, por meio de elaboracAo de relatórios e pareceres 

sociais. 

12. Assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, servicos e beneficios sócio-assistenciais, bern 

como da rede prestadora de servicos, projetos e programas sócio-assistenciais inscritas, registradas, 

conveniadas ou parceiras. 

13. Assessorar tecnicamente as Entidades Sociais, buscando adequar os recursos existentes para urn 

atendimento mais global as necessidades de seus usuários. 

14. Implementar trabalhos de cunho preventivo e inforrnativo junto a comunidade, capacitando através 

da infonnaçAo e formaçAo, estimulando a populacAo através de atividades sócio-educativas, 

alcancando os objetivos institucionais no que diz respeito a prevencAo e informaçAo. 

15. Contribuir corn a efetivacão da polItica de assistência social de forma planejada, visando a 

eficiência e eficácia nas acOes propostas, por meio da participacAo da elaboraçào do piano 

plurianual - PPA, LDO e LOA. 

16. Manter o registro dos atendirnentos realizados, documentando as acOes realizadas, possibilitando o 

entendimento e acompanharnento dos casos. 

17. Aprimorar-se constantemente, buscando subsIdios para o atendirnento ao munIcipe, participando 

de reuniOes, seminários, cursos, treinamentos e/ou outros eventos. 

18. Dirigir veIculos oficiais quando necessário e/ou solicitado, visando o cumprimento das atividades 

inerentes ao cargo, adotando medidas cabIveis na solução e prevençâo de qualquer incidente. 

Graduaçäo em Servico Social corn registro no CRESS. 

I Auditor de Controle Interno 

Execução de inspecöes e auditorias internas junto aos órgäos do sistema contábil, orcarnentário, 

financeiro, patrimonial e operacional corn o objetivo de analisar e avaliar a confiabilidade do sistema de 

controle interno. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Participar na execucAo de trabalhos de auditoria, avaliando a adequacao dos controles internos nos 

seus aspectos orçamentários, financeiros, contâbeis, fiscais, tributários, administrativos, 

operacionais e de sistemas inforrnatizados de processamento de dados; 



2. Priorizar as atividades de caráter preventivo levantando dados e informaçOes diversas, avaliando-

os e elaborando relatórios corn sugestOes e recomendaçOes, para assegurar o atendimento dos 

aspectos legais e normativos; 

3. Analisar se os procedimentos ou rotinas estao sendo executados confonne normativas existentes; 

4. Analisar e avaliar procedimentos licitatOrios, dispensas e inexigibilidades; 

5. Verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

6. Avaliar e analisar a execucAo orcamentária e seus lirnites - lirnites fiscais; 

7. Avaliar e analisar conciliacOes bancárias; 

8. Avaliar e analisar os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a credores e da 

existência de controles eficazes a quern se deve pagar, o quanto, e o que se está pagando conforme 

legislacão vigente; 

9. Avaliar e analisar a area de transportes quanto a: utilizaçao de veIculos, controle de abastecirnento, 

manutenção, entre outros; 

10. Avaliar e analisar as atividades da area de recursos humanos referente a: foiha de pagamento, 

controle de presença, desvio de funcao, registros funcionais, contratos temporários, pagamento de 

serviços prestados de forma continuada por rneio de Recibo de Pagamento a Autônomo- RPA; 

11.Avaliar e analisar a concessão de diárias quanto a: valores concedidos, apresentacão do relatório de 

viagem e documentos comprobatórios, devolucao do valor no caso de não realizacAo da viagern, se 

o relatOrio foi elaborado dentro do prazo previsto; 

12. Analisar e avaliar registros e controles de almoxarifado e de bens patrimoniais, pelos sistemas 

contábil e patrimonial; 

13. Analisar e avaliar os controles da execucão e da Prestacao de Contas de Convênios e congêneres 

quanto a: se a execucäo financeira ocorreu de acordo corn as cláusulas pactuadas em convênio, se 

foram efetuadas as aplicaçOes financeiras, resultado das aplicacOes financeiras computadas a 

crédito do convênio e aplicados exclusivarnente no objeto, se houve prestaçôes de contas dentro do 

prazo legal, se os documentos foram enviados aos controles externos (TCE/TCU) e as Secretarias 

(Estado) e Ministérios (união); 

14. Analisar e avaliar os controles e execucAo relativos a obras quanto a: existência de licitacão, 

contratos e termos aditivos, publicacoes, remessas ao controle externo, e se os pagamentos das 

medicOes são atestados por responsáveis pelo acompanhamento da obra; 

15. Outras atividades compatIveis corn a natureza e a finalidade dos serviços de auditoria. 

Graduacâo em Ciências Contábeis e corn Registro no CRC 



I Biologo 

Responder pelas demandas do MunicIpio no que abrange temas e serviços nas areas ambientais, visando a 

meihor qualidade de vida da populacâo. Atuar corn qualidade e responsabilidade em prol da conservacão e 

manejo da biodiversidade, polIticas de saüde, meio ambiente, biotecnologia., bioprospecco, biosseguranca 

e na gestAo ambiental, tanto nos aspectos técnico-cientIficos, quanto na formulacAo de programas e 

poilticas. 

Descritivo de atribuicoes: 

1. Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e laboratório, visando conhecer as 

caracterIsticas, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos. 

2. Participar da biologia aplicada na agricultura e na criaçAo de animais, orientado diretamente o 

trabalho no campo. 

3. Atender solicitaçOes de resgate e sa!vamento de animais silvestres, evitando assim possIveis 

situaçOes de risco para os animais e para a populacâo. 

4. Catalogar e classificar as diferentes espécies de animais da nossa fauna local, incluindo também 

vegetais, a fim de perrnitir seu estudo e utilizaçâo em diversos aspectos. 

5. Manter o registro e contro!e de dados numéricos, qualitativos e anailticos coletados no ambiente, 

compilando os mesmos, bern como emitir relatórios sobre suas descobertas e conclusOes, 

analisando, avaliando e empregando técnicas estatIsticas para fins de registro e controle. 

6. Executar análises laboratoriais e para fins de diagnosticos, estudos e projetos de pesquisa. 

7. Suprir as demandas do municIpio na area ambiental, por meio da elaboracào, execucâo e/ou 

acompanhamento de projetos, realizando o levantamento das dernandas e estudo de casos, 

inspecionando jardins e pracas rnunicipais, efetuando levantamento das condiçOes reais da fauna e 

flora, elaborando tecnicamente os projetos e executando o inventário completo de arborizacào de 

rua. 

8. Prestar orientacOes e assessoria aos órgâos da AdministracAo Direta e Indireta do MunicIpio no 

ãmbito de suas atribuicOes, bern como a populacAo, informando-os corretamente sobre a utilizaçAo 

dos recursos naturais. 

9. Possibilitar o entendirnento g!obal das acOes referentes a suas descobertas cientIficas, estudos e 

atribuiço técnica, bern como auxiliar em futuras pesquisas. 

10. Auxiliar na promoçAo da me!horia da qualidade de vida da populaçao, coordenando e executando 

programas, projetos e polIticas sociais desenvolvidos pela administracAo püblica, direta, indireta, 

entidades e organizacOes populares do municIpio, bern corno prestando as devidas orientaçOes a 
população no que tange aos problernas relacionados a sua area de competência. 

11. Assegurar a preservacão do rneio-ambiente, recebendo e investigando denüncias relacionadas a 
vigilãncia de saüde humana, ambiental e animal, ernitindo laudos, acionando fiscais, vigilãncia 

sanitária e dernais órgos competentes. 
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12. Detectar agressOes ao rneio ambiente, acompanhando os fiscais, auxiliando e orientando na 

aplicacão das leis, bern corno realizando testes fisicos, qulmicos e biológicos. 

13. Planejar, organizar, controlar e supervisionar atividades por meio de intervencOes, legitimadas por 

diagnOsticos, utilizando-se de métodos e técnicas especIficas de consulta, de avaliaçAo, de 

prescrição e de orientacAo de sessôes de atividades fisicas e/ou desportivas e intelectivas, corn fins 

educacionais, recreacionais e de promocAo da saüde, atuando em equipes interdisciplinares e 

rnultidisciplinares, observando a legislacâo pertinente e o Codigo de Etica Profissional. 

14. Prezar pela rnanutenção da horta municipal, corn o suporte de profissionais que executam servicos 

de jardinagern. 

15. Realizar o geoprocessamento de informaçOes ambientais, confeccionando mapas de referência para 

as atividades de licenciamento, construcOes, ernpreendimentos ou consultas nos setores de 

planejamento ambiental, obras e agrIcola. 

16. Sensibilizar e estimular a conscientizacAo do püblico alvo para a importãncia da manutenco, 

conservacAo e preservacAo do rneio ambiente, visando a qualidade e sustentabilidade da vida. 

17. Responder as solicitacOes e questionamentos de órgAos federais, estaduais e de controle interno e 

extemo. 

Bacharelado em Biologia corn registro no CRBio. 

I Bioqulmico 

Zelar pelo born andamento das atividades de sua area, por meio da programacâo, orientacäo, execucão 

e/acornpanhamento das atividades farrnacêuticas de vigilãncia sanitária, epiderniológica e laboratorial. 

Executar diversas tarefas relacionadas corn a cornposicAo, fornecirnento de medicarnentos e/ou outros 

preparados semeihantes em apareihos especiais e baseando-se em fOrmulas estabelecidas, a firn de atender 

As receitas rnédicas, odontológicas e veterinárias. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Planejar e organizar o trabalho da equipe de laboratOrio, bern como manter o seu controle interno, 

a fim de obter resultados de qualidade, corn segurança, buscando a minimização de erros. 

2. Facilitar e padronizar as atividades, garantindo que todos os servidores utilizem as mesmas 

técnicas dentro do laboratório, por meio da elaboracAo de manuais de procedirnentos e POPs 

(Procedirnentos Operacionais PadrAo). 

3. Contribuir para a confirmaçAo e/ou descarte de diagnosticos, zelando pela confiabilidade das 

informaçOes. 

4. Otimizar resultados e rnelhorar a qualidade dos exames realizados, rnantendo o controle externo - 

Programa Nacional de Controle da Qualidade - PNCQ. 

7 



5. Acompanhar todo o processo de elaboracAo de pedidos e compras para o laboratório, desde a 

relacâo de pedidos ate a presenca no pregão, passando por pré-cotacAo, análise das amostras via 

internet corn laudo de aceitabilidade, entre outros, corn o objetivo de meihorar fornecedores, a 

qualidade dos produtos utilizados e garantir a continuidade dos trabaihos. 

6. Elaborar projetos para a cornpra de equipamentos, realizando o levantamento da dernanda de 

exames e necessidade de equipamentos para agilizar a análise do resultado, bern como orcando os 

mesrnos. 

7. Possibilitar uma major quantidade de análises, para meihorar os diagnósticos realizados pelo 

MunicIpio e otimizar/agilizar resultados, por rneio da elaboracao de projetos para a 

realizaçào/implementaçao de novos exames. 

8. Fazer a manipulaçäo dos insumos farrnacêuticos, como medicào, pesagem e mistura, utilizando 

instrumentos especiais e formulas quImicas, visando atender a producäo de medicamentos e outros 

preparados. 

9. Elaborar, instruir, julgar e dar ciência de processos administrativos sanitários aos estabelecimentos 

autuados por jnfringjr os dispositjvos da legislacao de vigilãncia sanitária vigente. 

10. Emitir parecer técnico sobre questOes da legislacAo sanitária em vigor. 

11. Responder a solicitacOes e questionamentos da promotoria, dos órgAos de classe, dos conselhos de 

saüde e de usuários concernentes as atividades de vigilãncia em saüde. 

12. Participar de açOes de investigacão epidemiologica, organizando e orientando na coleta, 

acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. 

13. Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos e operacOes que estejam associadas 

corn aspectos do meio ambiente. 

14. Inteirar-se de novas técnicas e definiçOes, corn o intuito de rnelhorar a execuçAo dos exames e 

otirnizar resultados, participando de treinamentos externos corno representante do MunicIpio. 

Graduacao em Bioqulmica corn registro no CRQ. 

I Contador 

Garantir o correto andamento de todas as atividades relativas aos registros dos atos e fatos da 

contabilidade orçarnentária, financeira e patrimonial da instituicão püblica, gerando subsIdios para a 

tornada de decisAo do Chefe do Poder Executivo e demais Gestores do MunicIpio. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Controlar e acompanhar a rnovimentacão contábil da administracao direta e/ou de suas entidades, 

visando o cumprimento da legislacâo. 

2. Prestar inforrnaçoes, responder questionamentos relativos a assuntos pertinentes a contabilidade, 

II 



subsidiar outras areas e orientar servidores, sempre que necessário. 

3. Elaborar, publicar e ernitir relatórios exigidos pela legislacào pertinente, bern como 

responsabilizar-se pelas informacOes, em conj unto corn o Chefe do Poder Executivo e demais 

Gestores da Prefeitura. 

4. Elaborar laudos de atualizaço monetária sempre que necessário. 

5. Participar da análise e elaboraçao dos processos de operacOes de crédito junto as instituicôes 

financeiras e a Secretaria de Tesouro Nacional. 

6. Subsidiar decisOes técnicas do MunicIpio, opinando sobre a matéria técnica contábil sempre que 

necessário. 

7. Contribuir corn o aprimoramento da gestAo administrativa do MunicIpio, realizando e/ou 

subsidiando a realizaçAo de relatOrios de auditoria destinados a Controladoria e Chefe do Poder 

Executivo. 

8. Zelar pelas operacOes da area, no que tange aos procedimentos contábeis, a fim de manter o 

registro e controle dos processos. 

9. Manter-se atualizado, acompanhando e interpretando toda a LegislacAo Federal, Estadual e 

Municipal relativa a contabilidade püblica, a firn de assegurar que todos os tributos devidos sejam 

apurados e recolhidos na forma da Lei, incluindo o cumprimento corn as obrigacöes acessórias, 

quando se tratar de operacOes realizadas corn o Governo Municipal. 

10. Acornpanhar as atividades desenvolvidas na area, acompanhando, orientando e/ou realizando Os 

processos realizados pelo setor. 

11. Agilizar e garantir a qualidade do trabaiho de auditoria, atendendo e acompanhando os trabaihos da 

auditoria externa do Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União. 

12. Subsidiar o agente püblico de informaçôes, evitando possIveis sançOes. 

13. Realizar a verificacão analItica e operacional de aspectos técnicos cientIficos e estruturais das 

diversas instituicOes prestadoras de servicos e dos gestores de recursos oriundos de transferências 

da UniAo e do Estado. 

14. Analisar os aspectos financeiros, contábeis e jurIdicos das diversas instituicOes prestadoras de 

servicos e dos gestores do SUS, FUNDEB, MDE, FNAS, FEAS e de outras transferências fundo a 

fundo. 

15. Remeter os dernonstrativos contábeis e demais obrigacôes acessórias ao Fisco, governo federal e 

estadual e aos Orgos de controle interno e externo. 

NIvel Superior em Ciências Contábeis corn registro no CRC. 



I Educador FIsico 

Promover o desenvolvirnento bio-psico-fisiologico dos rnunIcipes, visando a promocAo do bem-estar e da 

qualidade de vida dos mesmos, por meio da prestacão de serviços que favorecam o desenvoivimento da 

educacAo e da saüde, bern corno o bern estar social, contribuindo para a capacitacAo e/ou restabelecirnento 

de niveis adequados de desernpenho e condicionarnento fisiocorporal dos seus beneficiários. 

Descritivo de atribuicöes: 

1. Pianejar, organizar, controlar e supervisionar, atividades por rneio de intervençOes, legitimadas por 

diagnosticos, utilizando-se de métodos e técnicas especIficas de consuita, de avaliacAo, de 

prescricAo e de orientaçAo de sessOes de atividades fisicas e/ou desportivas e intelectivas, corn fins 

educacionais, recreacionais e de promocâo da saüde, atuando em equipes interdisciplinares e 

multidisciplinares, observando a legisiacAo pertinente e o Codigo de Etica Profissional. 

2. Responder por pianos e projetos de prornocão de saide e prevencAo de doenças, prezando por uma 

major qualidade de vida dos munIcipes. 

3. Avaliar o resuitado de programas, aplicando rnétodos de aferição adequados aos tipos de atividades 

desenvoividas, a fim de verificar o grau de aproveitamento e desenvolvimento do pUblico-aivo. 

4. Organizar, coordenar e atuar na prática da ginástica laboral, prestando orientacOes quando a prática 

de exercIcios durante a jomada de trabaiho, realizando palestras de conscientizacAo, treinando e 

acompanhando estagiarios e demais mernbros da equipe envolvidos corn o programa. 

5. Planejar e executar acOes sócio educativas, oficinas, que prornovam a educacào e integração social 

de criancas, jovens, adultos e/ou idosos, utilizando técnicas didáticas especIficas as necessidades e 

faixa etária. 

6. Fortaiecer a autoestirna e autonomia do usuário e famIlia que utilizam os servicos da assistência 

social do municIpio, superando traumas sofridos através da realizacAo de atividades recreativas e 

desportivas corn pessoas de diversas faixas etárias, conforme planejamento do serviço. 

NIvel Superior em Educacao FIsica corn registro no CREF. 

I Enferrneiro 

Impiementar acoes para a promoção da saüde junto a cornunidade em todas as fases do desenvoivimento 

humano, prestando assisténcia integral ao usuário, sua famIiia e comunidade em gerai, por meio da 

realizaçâo de procedimentos de enfermagem, de atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, acôes 

educativas e cuidados de higiene e conforto. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Zeiar pelo bern-estar da pessoa atendida, buscando meihorar as condiçOes de saüde do paciente, 
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por rneio da realização de procedimentos de enferrnagem. 

2. Assegurar condiçOes adequadas de limpeza, preparo, esterilização e manuseio do material a ser 

utilizado nos diversos procedimentos. 

3. Contribuir corn a qualidade de vida da populacão, por meio da execucão e/ou participacâo em 

prograinas, projetos e acOes estratégicas. 

4. Disseminar conhecimentos a fim de promover saüde, por meio da prestacAo de orientaçOes sobre 

saüde, cuidados pessoais e familiares, realizando reuniôes, grupos de servico, grupos na 

comunidade, trabaihos individuais, grupais e/ou outros eventos. 

5. Produzir análises, relatOrios, material educativo e boletins, preparando informaçOes em saüde, 

visando propiciar debates, difusäo de informacoes e divulgacão junto a cornunidade e servidores 

do MunicIpio. 

6. Participar de programas e atividades de assisténcia integral a saüde individual e de grupos 

especIficos, bern corno de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saüde. 

7. Desempenhar atividades de vigilância epidemiologica de acordo corn as norrnas vigentes. 

8. Acompanhar o desempenho da area, avaliando sistematicamente os registros e anotaçOes das 

atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem. 

9. Participar na elaboracao e na operacionalizacAo do sistema de referência e contra referência do 

paciente em diferentes nIveis de atençâo e saüde. 

10. Assurnir a responsabilidade técnica, atendendo as exigências legais. 

11. Facilitar a plena atencão prestada aos usuários, integrando a equipe rnultiprofissional de saüde e 

vigilãncia, sempre que necessário, por rneio da elaboração, desenvolvimento e implementacâo de 

programas no seu campo de atuaçAo. 

12. Participar, se necessário, nos processos de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, 

entre outros, necessários para assistência a saüde. 

13. Acornpanhar in loco, quando necessário, a transferéncia de pacientes entre unidades e/ou 

estabelecimentos de saüde. 

14. Planejar gerenciar, coordenar e avaliar as açOes desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de 

Saüde. 

15. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificacAo permanente dos Agentes 

Comunitários de SaUde, corn vistas ao desempenho de suas funcôes. 

NIvel Superior em Enfermagem com registro no COREN. 

Ii 
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I Engenheiro Agrônomo 

Elaborar, analisar e aprovar projetos na area da Agronomia, bern como vistoriar areas de risco e de 

desastres, fiscalizar e gerenciar obras, controlando a qualidade dos empreendirnentos a fim de garantir o 

desenvolvimento ordenado das obras püblicas e demais projetos do municIpio, em acordo corn as leis e 

normas técnicas vigentes. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Prestar assessoria para secretarias, fundaçôes e autarquias do municIpio em assuntos relacionados a 
sua area de atuaçAo, atuando no controle de perdas potenciais e reais de processos, produtos e 

servicos. 

2. Prestar assistência técnica aos agricultores e demais trabaihadores rurais buscando a 

sustentabilidade do meio rural corn aumento de renda para os agricultores e protecâo do rneio 

ambiente. 

3. Incentivar a organizaçAo dos produtores rurais para fortalecirnento da agricultura familiar. 

4. Capacitar os produtores rurais em administraçâo rural para viabilizacao da atividade agropecuária. 

5. Realizar programas de incentivo a producao orgánica para producAo sustentável de alirnentos 

saudáveis. 

6. Realizar programas de incentivo a diversificaçäo de culturas e criaçOes no municIpio. 

7. Participar em parceria corn órgãos de pesquisa agropecuária oficial na busca de novas tecnologias 

e difusäo dasjá existentes. 

8. Orientar os produtores rurais corn relação a legislacao ambiental, buscando a preservacäo dos 

recursos naturais. 

9. Realizar levantamentos agropecuários para diagnosticos e avaliacão de perdas em épocas de 

catástrofes naturais. 

10. Participar na organizacAo de feiras e eventos agropecuários promovendo a divulgacAo e 

valorizacAo do setor. 

11. Elaborar projetos para captacAo de recursos nas diversas esferas de governo. 

12. Participar na realizacâo de diagnosticos, definindo metas e acOes prioritárias para o 

desenvolvimento da agropecuária local. 

NIvel Superior em Agronomia corn registro no CREA. 
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I Engenheiro Civil 

Elaborar, analisar e aprovar projetos na area da Engenharia Civil, bern corno vistoriar areas de risco e de 

desastres, fiscalizar e gerenciar obras, controlando a qualidade dos empreendirnentos a firn de garantir o 

desenvolvimento ordenado das obras pübiicas e demais projetos do municIpio, em acordo com as leis e 

normas técnicas vigentes. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Prestar assessoria para secretarias, fundacoes e autarquias do municIpio em assuntos relacionados a 
sua area de atuaçâo, atuando no controle de perdas potenciais e reais de processos, produtos e 

serviços. 

2. Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de 

execuçAo, cronograma, desenvolvendo estudos ambientais, dirnensionamento da obra, bern como 

especificando equipamentos, materiais e serviços a serern utilizados, de modo a assegurar a 

qualidade da obra dentro da iegislacao vigente. 

3. Analisar projetos de construçOes, loteamentos, desrnernbramentos, pedidos de construcAo, 

reformas, paisagIsticos, urbanIsticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de esgotos, de 

projetos de organizacAo e controle de circuiação de ruas, rodovias e outras vias de trãnsito, entre 

outros, corn o intuito de aprovar os mesmos, esciarecendo e orientando sobre possiveis düvidas 

corn relaçAo as obras pUblicas e particulares. 

4. Elaborar pianos, prograrnas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informaçoes, 

analisando dados, elaborando e definindo metodologias, diagnosticos, técnicas, rnateriais, 

orcamentos, entre outros, de modo a buscar a aprovacâo junto aos superiores e órgâos competentes. 

5. Eiaborar pianilha de orçamento corn especificacao de serviços e/ou materiais utilizados, bern como 

suas respectivas quantidades, realizando levantarnento de precos, a firn de subsidiar corn 

informacOes pertinentes a area de compras em iicitaçOes e/ou concorrências pñblicas, observando 

as norrnas técnicas. 

6. Gerenciar obras em andarnento. 

7. Garantir a qualidade do empreendimento e/ou projeto de obra em andamento. 

8. Fiscaiizar obras e serviços contratados pelo rnunicipio, elaborando posteriorrnente planilhas de 

rnedicOes para aprovacAo e pagarnento. 

9. Notificar através de oficios as ernpresas fornecedoras que nAo estiverem curnprindo corn as 

especificaçOes descritas no contrato feito corn a prefeitura. 

10. Prestar assistência técnica ern processos licitatórios. 

11. Reaiizar laudos, inforrnes e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando ievantamento em campo, 

inspecionando e coletando dados e fotos, conforrne soiicitaçào, de modo a avaliar riscos e sugerir 

rnedidas para irnplantaçAo, desenvolvimento e aperfeicoamento de atividades em sua area. 

12. Desenvolver projetos de pesquisa, a firn de irnplernentar tecnologias. 
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13. Vistoriar elou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o 

cumprimento das normas de licenciamento de atividades e construcâo e/ou das exigências 

processuals. 

14. Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo corn as posturas 

municipais e legislaçao de uso do solo, integrando, sernpre que possIvel, as normas ambientais, 

tributárias e sanitárias. 

15. Realizar vistorias "in loco" de areas resultantes de escorregamentos, interiores de edificaçOes corn 

alto risco de ruIrem e ainda prestar orientacoes a moradores para evacuaçAo e interdiçAo de areas 

corn alto risco de ocorrerern sinistros. 

16. Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informacoes acerca de cadastros técnicos, 

irnóveis, loteamentos, logradouros, estabelecirnentos licenciados, obras püblicas, equipamentos 

urbanos, entre outros. 

17. Participar de processos judiciais, representando o rnunicIpio através de inforrnaçOes e documentos 

levantados previamente. 

18. Elaborar projetos para captacão de recursos. 

19. Responder as solicitacOes e questionamentos de OrgAos federais, estaduais e de controle interno e 

externo. 

NIvel Superior ern Engenharia Civil corn registro no CREA. 

I Engenheiro Sanitarista 

Elaborar, analisar e aprovar projetos na area da Engenharia Sanitária, bern corno vistoriar areas de risco e 

de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, controlando a qualidade dos empreendirnentos a firn de garantir o 

desenvolvimento ordenado das obras püblicas e dernais projetos do municIpio, em acordo corn as leis e 

normas técnicas vigentes. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Prestar assessoria para secretarias, fundacOes e autarquias do rnunicIpio ern assuntos relacionados a 
sua area de atuacâo, atuando no controle de perdas potenciais e reais de processos, produtos e 

serviços. 

2. Zelar pela qualidade dos servicos prestados a populacAo no que se refere a area de saneamento 

básico, a firn de contribuir corn o bern-estar e a qualidade de vida dos cidadAos, por meio da 

elaboraçAo e acornpanhamento de projetos de saneamento básico, tais corno água, esgoto, 

drenagern pluvial e resIduos. 

3. Contribuir corn o bern-estar e saide da populacão, suprindo a necessidade do rnunicIpio e/ou 

secretaria especIfica quando ocorrerem as demandas, por meio da prestacão de consultoria técnica 
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na area de sanearnento e licenciamento ambiental. 

4. Suprir a demanda do rnunicIpio quanto a necessidade de projetos na area de saneamento básico, 

corn foco major na area de resIduos sOlidos. 

5. Acompanhar a execução de projetos, construcAo, montagem, funcionamento, manutencâo e reparo 

das instalacOes e equipamentos dos sistemas sanitários orientarido as operacOes a medida que 

avançam as obras, visando assegurar os padrOes técnicos, de qualidade e segurança 

preestabelecidos. 

6. Fiscalizar projetos de construçäo de sistemas de tratamento de água, sistema de esgotos, sistemas 

de águas servidas, efluentes jndustrjais e demajs instalacOes sanitárias de edjficios industriais, 

comerciais, residenciais, aquedutos e outras obras sanitárias, de modo a assegurar o atendimento 

dos requisitos técnicos e legais. 

7. Fiscalizar a qualidade da água do municIpio, a fim de atuar na educacâo sanitária e ambiental e/ou 

cumprir as exigências de órgãos envolvidos, coletando amostras em recipientes apropriados, 

acondicionando adequadamente o material coletado, direcionando o material para o laboratório que 

realizará a análise. 

8. Verificar e atender denüncias e reclamaçOes, bern como realizar investigacOes e adotar medidas 

corretivas e preventivas na area de saneamento e meio ambiente. 

9. Realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, 

inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitaçAo, de modo a avaliar riscos e sugerir 

med jdas para implantacào, desenvolvimento e aperfeicoamento de atividades em sua area. 

10. Auxiliar na promoção da meihoria da qualidade de vjda da populacão, coordenando e executando 

programas, projetos e servicos de controle sanitário e ambiental desenvolvidos pela administraçào 

püblica, direta, indireta, entidades e organizacôes populares dos municIpios. 

11. Preparar informes e docurnentos em assuntos de Engenharia Sanitária, a fim de possibilitar 

subsIdios para elaboracAo de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 

NIvel Superior em Engenharia Sanitária corn registro no CREA. 

I Farmacêutico 

Contribuir corn o uso consciente e racional de medicacao, bern como corn o restabelecimento da saüde ou 

alIvio de sofrimento dos pacientes, prestando suporte ao usuário, famIlia e profissionais envolvidos, 

tirando düvidas, realizando avaliaçào farmacêutica e prestando atendjmentos, bern como, atuando na 

compra, armazenagem e dispensacAo de medicamentos. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Contribuir para a realizaçào de diagnosticos corretos, prestando suporte técnico a equipe de 



laboratório, a firn de garantir que as atividades sejam realizadas corn qualidade e que produzam 

resultados verIdicos. 

2. Atender a demanda da populacAo no que se refere a distribuiçAo de medicamentos, visando rnanter 

o fluxo adequado de distribuicão aos usuários e/ou servicos e racionalizar a cornpra de 

rnedicamentos padronizados. 

3. Prestar orientaçôes a usuarios elou outros profissionais, a respeito de medicamentos, modo de 

utilizar e processo de obtençao dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso as inforrnacOes 

pertinentes ao seu tratamento, visando rnelhorar e ampliar a adesão a este, bern como evitar trocas, 

uso inadequado ou irracional de rnedicamentos. 

4. Atender a legislaçao vigente, organizando e estruturando a farmácia de acordo corn as norrnas 

definidas. 

5. Responder tecnicamente e legalmente pela farmácia, desernpenhando, administrando e 

coordenando as atividades que ihe são inerentes, tais corno selecAo, programacAo, aquisicão, 

arrnazenamento, distribuiçAo e dispensacão de insumos farmacêuticos. 

6. Atuar no recebimento e armazenagem de medicarnentos, a firn de garantir que o que foi comprado 

foi entregue, bern como garantir a qualidade de estocagern dos produtos. 

7. Garantir que os rnedicamentos vencidos sejam descartados corn seguranca e de acordo corn as 

normas ambientais, definindo o destino de produtos vencidos, providenciando o recoihimento e 

encaminhamento para a ernpresa responsável pela coleta. 

8. Atender a necessidade da populacao e a qualidade dos medicamentos, dentro do orcamento 

previsto, participando ativamente no processo de padronizacão de medicamentos e orientacão a 
comissAo de licitação sobre caracterIsticas técnicas dos rnesmos, tomando corno base os protocolos 

clInicos reconhecidos pelas sociedades cientIficas e instituicão congêneres. 

9. Participar de cornissOes afetas a farmácia e terapêutica do municIpio. 

10. Contribuir corn o correto andamento das acôes na area de vigilância epidemiológica, saUde 

ambiental e sanitária, bern como de atividades relacionadas as acOes de saUde e programas 

municipais, participando do planejamento, execução, acornpanhamento e avaliação destas açOes. 

11. Contribuir para que os resIduos de farmácias, postos e/ou outras unidades de saüde sejam 

destinados corretamente, de acordo corn as normas sanitárias. 

12. Realizar o balanco de medicamentos controlados, encaminhando periodicamente os relatórios 

necessários para a Vigilãncia Sanitária responsável, visando seguir os procedimentos legais, bern 

como manter o órgão fiscalizador informado. 

13. Contribuir corn a saüde da populacAo, garantindo o curnprirnento da legislaçAo vigente, no que 

tange aos procedirnentos relacionados a sua area. 

14. Participar de acOes de investigacão epiderniologica, organizando e orientando na coleta, 

acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. 

15. Contribuir corn os processos de tornada de decisão, participando da coleta e análise de dados. 
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16. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, registrando a sua saIda em documentos 

apropriados, a firn de atender aos dispositivos legais. 

17. Auxiliar na elaboraçao de pianos, prograrnas e poilticas, em parceria corn outros profissionais, 

buscando subsIdios na bibliografia disponIvel, visando efetivar a formulacAo de uma polItica de 

Assistência Farmacêutica Municipal e a irnplantaçAo de açôes capazes de promover a meihoria das 

condicOes de assistência a satide da popuiacào. 

18.Promover a educacao em saüde, em seus segmentos, desenvoivendo estudos e pesquisas 

relacionados a sua area de atuação, através de reuniOes, cornissOes, orientaçOes, campanhas, 

palestras e outros eventos. 

19. Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e/ou 

estabelecimentos de saüde. 

NIvel Superior corn registro no CRF. 

I Fisioterapeuta 

Desenvoiver acOes de fisioterapia, desde o diagnóstico ate o efetivo tratamento, utilizando-se de técnicas 

apropriadas, visando promover a cura ou a meihora da qualidade de vida dos pacientes, contribuindo corn 

a retomada de suas atividades diarias. Atuar de forrna preventiva corn promocAo de educacao em saüde, 

orientando pacientes e familiares, prezando pela independência funcional, tanto no ambiente domiciliar 

quando no social. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Realizar avaliaçOes fisioterapêuticas através da correlacAo entre anamnese, exame fIsico, testes 

especIficos e exames complernentares, quando necessário, a firn de identificar e tratar corretamente 

possIveis disfunçOes. 

2. Elaborar diagnostico fisioterapêutico, corn a finalidade de detectar as alteraçOes apresentadas, 

considerando desvios dos graus de norrnalidade para os de anormalidade. 

3. Planejar estratégias de intervençào junto aos pacientes a curto médio e longo prazo, prescrevendo 

tratamentos conforme necessidades de cada caso, definindo objetivos, condutas, procedirnentos, 

frequencia e tempo da intervençAo. 

4. Redigir laudos fisioterapêuticos e elaborar pareceres técnicos, gerando inforrnaçOes pertinentes, 

bern como registrar no prontuário do cliente, as prescricOes fisioterapêuticas, sua evolucão, as 

intercorréncias e as condicOes de alta da assistência. 

5. Desenvolver açOes educativas e preventivas, prestando orientacOes, ministrando 

palestras/formacOes para profissionais que possam ser multiplicadores das açOes e do 

conhecimento. 
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6. Promover açOes terapêuticas preventivas a instalacOes de processos que levam a incapacidade 

funcional laborativa, bern como analisar os fatores ambientais contributivos ao conhecimento de 

distürbios funcionais laborais, desenvolvendo programas coletivos contributivos a diminuicAo dos 

riscos de acidentes de trabaiho. 

7. Direcionar os serviços e locais destinados a atividades fisioterápicas e/ou terapêuticas 

ocupacionais, bern como a responsabilidade técnica pelo desempenho dessas atividades. 

8. Divulgar métodos e técnicas de fisioterapia ocupacional, ressalvados os casos de produção 

cientifica autorizada na lei. 

9. Efetuar treinamento corn os pacientes no uso de próteses, objetivando sua adaptação e major 

dependência. 

10. Meihorar a qualidade de vida do trabaihador, efetuando avaliacAo postural dos servidores, 

analisando a funcionalidade dos equipamentos e acessOrios de trabaiho, intervindo e organizando 

ergonomicamente os ambientes de trabaiho. 

11. Efetuar avaliacao fisioterápica da condicao fisica do servidor submetido ao exame admissional. 

12. Auxiliar no desenvolvirnento de palestras aos servidores, corn temas preventivos (alcoolismo, 

drogas, tabagismo, postura ergonômica, DST-AIDS e outros). 

13. Participar do planejamento, coordenacAo, controle e execuco de prograrnas participativos 

adotados pela prefeitura, perseguindo os objetivos definidos nos respectivos programas e/ou pelo 

superior imediato. 

NIvel Superior corn registro no CREFITO. 

I FonoaudiOlogo 

Realizar procedimentos de fonoaudiologia, prezando pela saUde e qualidade de vida dos usuários, 

prestando assistência integral a este e a sua famIlia e/ou cuidador, para recuperacão e aperfeicoamento dos 

pacientes no que se refere aos aspectos lisico, social e psicologico. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Buscar o aperfeicoamento e/ou reabilitaco da fala, objetivando a qualidade de vida dos pacientes. 

2. Prestar atendimento a pacientes, familiares e/ou cuidadores para prevencAo, habilitacao e/ou 

reabilitacao de pessoas. 

3. Complernentar o diagnostico de pacientes, ernitindo pareceres quanto ao aperfeicoamento ou a 

praticabilidade de reabilitacAo fonoaudiOloga. 

4. Promover, aprimorar e prevenir aspectos relacionados a audicão, linguagem (oral e escrita), 

motricidade oral e voz, favorecendo o processo de ensino aprendizagem dos educandos da rede de 
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ensino do rnunicIpio. 

5. Elaborar projetos e desenvolver trabaihos que visern a prevençâo, promoço e reabilitacAo da fala, 

visando rnelhorar e incrernentar o atendimento fonoaudioiogico. 

6. Participar de equipes muitiprofissionais para identificacao de distürbios de linguagern e suas 

consequências na expressão, promovendo a meihoria e aperfeiçoamento das equipes 

multiprofissionais, subsidiando açOes e decisôes. 

7. Prornover a forrnaçAo continuada na area de Educacâo Especial para os profissionais da Educacâo 

e estagiarios e auxiliares de turma da rede municipal. 

8. Participar da avaliaçao da necessidade da contratacão de estagiários/auxiiiares de turma nas classes 

que têm alunos corn deficiências, altas habilidades/superdotados e transtorno global do 

desenvolvimento. 

9. Manter o registro das atividades realizadas, preenchendo os forrnulários necessários. 

10. Participar do planejamento, coordenacAo, controle e execuçAo de programas participativos 

adotados pela prefeitura, perseguindo os objetivos definidos nos respectivos programas e/ou pelo 

superior imediato. 

NIvel Superior corn registro no CREFONO. 

Prestar assistência integral ao paciente, famIlia e comunidade do municIpio, realizando procedimentos de 

medicina, elaborando e participando de programas de prevencAo em saüde, a fim de contribuir corn a 

manutencäo, restabeleciment& da saUde e meihoria da qualidade da populaco. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Participar efetivamente na elaboracao e na execucão dos pianos, programas, açOes e serviços de 

saüde pübiica em que o MunicIpio seja partIcipe ou que Os desenvolva. 

2. Desenvolver açOes em saüde que contribuam para o bern-estar dos usuários, por meio da realizaçAo 

de consultas e atendirnentos medicos. 

3. Realizar consuitas cilnicas e procedirnentos na Unidade de Saüde da FamIlia e quando indicado ou 

necessário, no domicIiio e/ou nos demais espacos comunitários (escolas, associaçOes, etc.). 

4. Encaminhar, quando necessário, usuarios a serviços de media e aita complexidade, respeitando 

fluxos de referências e contra referéncias locais, rnantendo sua responsabiiidade pelo 

acornpanhamento do piano terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

5. Realizar o acompanhamento e orientaçAo dos Agentes Comunitários de Saüde. 

6. Implementar acOes para promocão da saüde. 

19 



7. Promover a educaçao em saüde. 

8. Executar servicos de consultoria, auditoria, controle, avaliaçâo, regulaçAo e emissâo de parecer, 

sobre matéria de teor medico. 

9. Elaborar documentos medicos e manter o registro dos usuários atendidos. 

NIvel Superior corn registro no CRM. 

I Medico Veterinário 

Promover a saüde pUblica, defesa do consumidor e bem-estar animal, fornecendo orientacOes técnicas aos 

munIcipes, bern como praticando a cilnica médica veterinária sernpre que necessário. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Fazer cumprir a legislaçao federal, estadual e municipal. 

2. Realizar a coleta de amostras de produtos, enviando o material para laboratório a fim de verificar 

não conformidades do produto. 

3. Atuar no licenciamento sanitário corn liberaçâo de processos de estabelecirnentos industriais e/ou 

comerciais que requeirarn a licenca sanitária!alvará sanitário, devidamente protocolados no setor 

de protocolo da prefeitura. 

4. Atender as denüncias/reclamaçOes pertinentes a area, registradas e encaminhadas pelo setor de 

ouvidoria da prefeitura. 

5. Realizar atividades de educacAo em sade para a populacao, através da divulgacao de temas 

relacionados a vigilância sanitária. 

6. Análise, correçào e aprovacâo de projetos de construçao/reforma de estabelecimentos de produtos 

de origem animal. 

7. AprovacAo/correcao de formulas, embalagens e rOtulos de produtos conforme a legislacAo vigente, 

evitando o uso de embalagens inadequadas e consequentemente agravos a saiide püblica. 

8. Atuar na prevencAo e controle de zoonoses. 

9. Contribuir corn o conhecimento dos Agentes de saüde, através de visitas semanais e palestras junto 

aos postos de Saüde, para os profissionais de Saüde. 

10. Realizar diagnósticos, profilaxias tratamentos de doenças dos animais, efetuando exames clInicos e 

de laboratórios e procedimentos cirürgicos, visando de assegurar a sanidade individual ou coletiva 

dos animais. 

11. Desenvolver e executar programas de nutricâo animal, formulando e balanceando as racOes, para 

baixar o Indice de conversão alimentar, visando prevenir doencas e aumentar a produtividade. 

12. Planejar e desenvolver campanhas de fomentos relacionadas corn a pecuaria e demais 
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valendo-se de levantamento de necessidade e do aproveitamento de recursos orcamentários 

existentes Para favorecer a sanidade e a produtividade. 

NIvel Superior corn registro no CRMV. 

Nutricionista 

Contribuir corn o born estado nutricional da populaçao assistida e reducAo de doencas crônicas 

ocasionadas por excesso de peso, sedentarismo, obesidade, entre outros males, elaborando cardápios e 

acompanhando a confecção da alimentaçao escolar e infantil na rede municipal de ensino, observando as 

açOes estabelecidas nas legislacOes vigentes, pertinentes a area de alimentacAo e nutricAo. 

Descritivo de atribuicoes: 

1. Avaliar a condiçao de pacientes, por meio da realizaçAo de consultas, diagnosticos, checagern de 

exames laboratoriais e/ou outros procedimentos correlatos, contribuindo Para a prevencão e/ou 

recuperação da saüde dos usuários. 

2. Atuar na correçao de patologias através de Plano alimentar e orientaçâo individual izada, 

identificando o estado nutricional do paciente corn base em dados clInicos, bioquImicos, 

antropométricos e dietéticos, obtidos através de avaliaçôes nutricionais. 

3. Elaborar cardápios Para escolas e demais usuários do serviço de nutriçAo, a firn de oferecer 

refeiçOes balanceadas, suprindo as necessidades nutricionais dos alunos e munIcipes, visando 

dirninuir o Indice de desnutricao e/ou mortalidade. 

4. Elaborar cardápios calculando os parâmetros nutricionais Para atendimento da clientela corn base 

em recomendacoes nutricionais, avaliacao nutricional e necessidades nutricionais especIficas, 

definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos PadrOes de Identidade e 

Qualidade (PIQ). 

5. Elaborar fichas técnicas das preparacOes que cornpOern o cardápio. 

6. Contribuir Para que o MunicIpio tenha os meihores profissionais atuando na area de alimentacão e 

nutricAo, objetivando que Os USUárioS recebam uma alimentacAo equilibrada e saudável, de acordo 

corn as norrnas de higiene necessárias. 

7. Planejar, orientar e acompanhar as atividades de seleçâo, compra, arrnazenamento, producäo e 

distribuicào dos alimentos, zelando pela qualidade e conservaçAo dos produtos. 

8. Planejar e coordenar a aplicacão de testes de aceitabilidade junto a clientela, quando da introducäo 

de alimentos atIpicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alteracOes 

inovadoras ou Para avaliar a aceitacAo dos cardápios praticados, observando parãmetros técnicos, 

cientIficos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatIstica dos resultados. 

9. Estimular a identificacAo de criancas portadoras de patologias e deficiências associadas a nutricAo, 
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para que recebam o atendirnento adequado no Programa de Aiimentaçâo Escolar (PAE). 

10. Elaborar o piano de trabaiho anual do Programa de Alimentaçâo Escolar (PAE) municipal, 

contemplando os procedirnentos adotados para o desenvolvirnento das atribuiçôes. 

11. Eiaborar manuais para o servico de aiimentaçAo, visando contribuir corn a prestaçAo de bons 

serviços na area. 

12. Interagir corn o Conseiho de AlimentaçAo Escolar (CAE) e Conseiho de Seguranca Alimentar e 

Nutricional (COMSEA) no exercIcio de suas atividades. 

13. Participar de equipes rnuitiprofissionais e intersetoriais destinadas a pianejar, implementar, 

coordenar, supervisionar, executar e avaiiar poilticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos, 

direta ou indiretamente reiacionadas corn alimentaçao e nutricao. 

14. Contribuir para que o MunicIpio tenha bons fornecedores na area de alirnentaçAo e nutrição, 

participando do processo de avaliaçAo técnica dos fornecedores de gêneros alimentIcios, segundo 

os padrôes de identidade e qualidade acompanhando ainda, sempre que solicitado, a entrega dos 

gêneros aiimentIcios pelos fornecedores. 

15. Facilitar a tomada de decisOes, avaiiando, quando necessário, o resuitado da inspecâo e das 

anáiises iaboratoriais dos produtos e estabelecirnentos. 

16. Atuar ern programas e açOes de educaçAo aiirnentar, por rneio de acOes formativas que estimulern a 

adocAo voluntária de práticas e escoihas alimentares saudáveis. 

17. Garantir o cumprirnento da legisiacâo, seguranca alimentar e nutricional, e contribuir corn a rneihor 

utiiizacâo dos recursos alimentares e de água, através da realizacao visitas técnicas, observando e 

orientando as açOes de alirnentaçao. 

18. Contribuir corn a eficácia e eficiência da gestAo da alimentaçAo no municIpio, implementando 

acOes de planejamento, desenvolvimento, controle e avaliação, junto a escolas e demais 

instituiçOes de interesse da prefeitura. 

19. Participar de projetos/layout de cozinhas e refeitórios. 

20. Contribuir na eiaboracâo e revisão de normas reguladoras próprias da area de aiimentacâo e 

nutricAo. 

21. Manter-se atualizado quanto aos procedimentos e práticas da sua area de atuaço, participando de 

cursos, palestras e demais eventos relacionados a sua atuação prática. 

Nivel Superior corn registro no CRN. 
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I Odontólogo 

Promover a saüde bucal no municipio, através de açOes preventivas e curativas, a fim de contribuir corn a 

saüde e qualidade de vida dos munIcipes. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Contribuir corn a saUde bucal dos pacientes através de atendimento presencial. 

2. Contribuir corn a conscientizacão da populacao no que se refere a saüde bucal. 

3. Orientar e zelar pela preservaçào e guarda dos equipamentos, apareihos e instrumentais utilizados 

em sua especialidade, bern corno observar sua correta utilização. 

4. Realizar os procedimentos administrativos que competem a sua atividade profissional, tal como, a 

redaçao de atestados aos pacientes. 

5. Planejar a aquisiçâo de medicamentos, materiais e equipamentos de uso em açOes, programas e 

projetos da saüde bucal. 

6. Executar servicos de consultoria, auditoria, controle, avaiiaçAo e emissAo de parecer, sobre matéria 

de teor odontológico. 

7. Participar do planejamento, execucâo a avaliacao de programas educativos de prevençâo a saüde 

da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a firn de contribuir pana a 

meihoria da saüde da populacao. 

8. Participar na formacao de diretrizes, pianos, programas de trabaiho e outros, participando de grupo 

de trabaihos e/ ou reuniOes corn as unidades rnunicipais, entidades püblicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres, realizando exposicOes sobre situaçôes e/ou problernas 

identificados, opinando, oferecendo sugestOes, revisando e discutindo trabaihos técnico-cientIficos 

entre outros. 

NIvel Superior corn registro no CR0. 

Procurador Municipal 

Acornpanhar, representar e defender os interesses do municIpio nas acôes jurIdicas em que este for parte, 

autor, réu ou interessado, assim como na esfera administrativa e ainda, analisando contratos de natureza 

fiscal, financeira ou imobiliária, ernitindo pareceres jurIdicos, prestando consultoria e assessoramento aos 

Orgàos rnunicipais. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Defender direitos e interesses da Administração Direta e Indireta do MunicIpio, representando-o 

em juízo ou fora dele, nas acOes em que este for autor, réu, ou interessado buscando a rea1iaçâo da 
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Justica, levando ao processo a verdade e as razOes do MunicIpio. 

2. Representar e prornover os interesses do MunicIpio perante os Tribunais Estaduais, Regionais 

Federais, do Trabaiho e Eleitorais, TST, TSE, STJ e STF, interpondo e acompanhando recursos; 

inclusive, sustentar oralmente as razôes de qualquer recurso ou processo, nas sessOes de 

julgamento e/ou apresentar mernoriais. 

3. Prestar assessoriajurIdica extrajudicialmente. 

4. Tornar as providências necessárias para que os atos processuais e de consultoria se realizern nos 

prazos legais ou estipulados. 

5. Adequar os fatos a legislaçAo aplicável, estudando a matéria jurIdica e de outra natureza e 

consultando códigos, leis, jurisprudéncia, doutrina e outros docurnentos. 

6. Obter os elementos necessários a defesa ou acusação, complementando ou apurando as 

infonnacoes levantadas, bern como tomando outras medidas como preparar a defesa ou acusacâo e 

arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedirnento adequado para apresentá-los em juizo, entre 

outros. 

7. Auxiliar na elaboracão de documentos jurIdicos, pronunciamentos, minutas e informacOes sobre 

questOes de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, constitucional e 

outras, bern como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, entre 

outros, visando orientar a forma e os procedimentos a serern adotados corn base nas norrnas legais 

vigentes. 

8. Efetuar a cobranca da dIvida ativa, judicial ou extrajudicialmente, bern corno auxiliar em 

comissOes de inquéritos e sindicâncias. 

9. Assistir e defender a Administraçao Municipal ou Fundação em que estiver atuando, na negociacão 

de contratos, convênios, e acordos corn outras entidades püblicas ou privadas, bern como avaliar os 

procedimentos referentes aos diversos tipos de convénios e contratos firmados, examinando toda a 

documentaçAo e os aspectos legais concernentes a transaçâo. 

10. Participar nos processos administrativos disciplinares, investigando, apurando e avaliando as 

infracOes disciplinares cometidas pelo servidor. 

11. Manter-se atualizado acerca da legislacão vigente, acompanhar as alteracoes e divulgacOes feitas 

em publicacOes especializadas, visando bern aplicar a lei aos fatos. 

12. Manter-se atualizado acerca da legislacão vigente, acompanhar as alteracOes e divulgacOes feitas 

em publicacOes especializadas, visando bern aplicar a lei aos fatos, rnanter-se atualizado acerca dos 

regimentos internos dos tribunais, das consolidacOes norrnativas dos tribunais e instrucOes 

normativas do Poder Judiciário (ernpenhar-se, permanenternente, ern seu aperfeicoamento pessoal 

e profissional). 

13. Manter conduta compatIvel corn o Código de Etica e Disciplina da OAB, corn a LegislacAo de 

Etica dos Servidores Püblicos e corn os Estatutos respectivos. 
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NIvel Superior em Direito corn registro na OAB. 

I Psicólogo 

Contribuir corn o restabelecimento da saüde mental, meihoria da qualidade de vida e diminuiçäo do 

sofrirnento psIquico da populacAo, prestando assistência integral ao usuário, famIlia, escola e/ou 

comunidade, de acordo corn suas cornpetências, realizando procedimentos técnicos, visando 

diagnosticar/atender as necessidades apresentadas, analisá-las, tratá-las, bern como prestar orientacOes e 

acompanhamento. 

Descritivo de atribuiçOes: 

I. Buscar a diminuiçao do sofrirnento psIquico em usuários que precisam de atendimento psicologico, 

bern como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado. 

2. Possibilitar a cornpreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os 

conhecirnentos teóricos e técnicos da psicologia, corn o objetivo de identificar e intervir nos fatores 

determinantes das açOes e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as 

também a condiçOes polIticas, históricas e culturais. 

3. Prornover a qualidade, a valorizaçâo e a dernocratizacão do sistema educacional. 

4. Elaborar, encaminhar, acornpanhar e avaliar projetos e programas envolvendo famIlia, escola e 

comunidade, em parceria corn outros profissionais quando houver a necessidade. 

5. Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princIpios e rnétodos da 

psicologia, coordenando e executando projetos e processos de recrutamento e selecAo, integracão 

de novos funcionários, bern como realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo rnelhorias 

das condicOes ambientais, relacionais, materiais e outros. 

6. Assessorar os profissionais da medicina na análise e interpretaçAo de laudos e diagnosticos 

psicologicos de servidores. 

7. Elaborar diagnósticos da capacidade laborativa residual de servidores, analisando em conjunto corn 

profissionais da equipe rnultidisciplinar, os indicadores necessários a readaptaçAo/recapacitacäo 

funcional, bern corno indicar as funcOes compatIveis corn as condicOes do servidor a ser 

reabilitado. 

8. Realizar avaliaçAo, orientaçào, encaminhamento e acornpanhamento de servidores corn problernas 

referentes a ingestAo de álcool e outras drogas. 

9. Colaborar para a ampliacAo da visâo da realidade psicossocial a qual Os U5UárIOS estAo inseridos, 

por rneio do acornpanharnento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicIlios e outros, 

sempre que necessãrio. 

10. Elaborar laudos, pareceres e outros documentos técnicos relacionados a sua atuacAo junto ao 

MunicIpio. 
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11. Auxiliar na promocão da meihoria da qualidade de vida da populaçAo, coordenando e executando 

programas, projetos e poilticas sociais desenvolvidos pela administracâo püblica, direta, indireta, 

entidades e organizaçôes populares dos municIpios, em conformidade corn SUS, SUAS, Estatuto 

da Crianca e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e LegislacAo Municipal, bern 

como buscando subsidios para os programas sociais, orientando aos familiares (populacao alvo), 

sempre em busca da qualidade de vida da municipalidade. 

12. Desenvolver modalidades de atendirnento individual e em grupo, atendendo aos objetivos da 

protecão basica da polItica nacional de assistência social, e considerando o objetivo da intervençào 

em diferentes situaçOes, famIlia, em seus membros ou indivIduos. 

13. Facilitar processos de identificacao, construcão e atualizacao de potenciais individuais, grupais e 

comunitários, fortalecendo atividades e positividades já existentes nas interacOes entre Os 

moradores, nos arranjos familiares e a ação de grupos, propiciando formas de convIvio familiar, 

comunitário e favorecendo a criacão de laços afetivos e colaborativos entre os atores envolvidos. 

14. Colaborar corn a construcAo de processos de mediacão, organizacâo, mobilizaçAo social e 

participacão dialogica que irnpliquern na efetivação de direitos sociais e na melhoria das condiçOes 

de vida presentes no território de abrangência do CRAS. 

15. Promover o desenvolvimento de habilidades, potencialidades e aquisicOes, articulacAo e 

fortalecimento das redes de protecAo social, rnediante assessoria a instituicôes e grupos 

comunitá.rios. 

16. Desenvolver o trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de protecAo social, tendo em 

vista os direitos a serem assegurados ou resgatados e a cornpletude da atençAo em rede. 

17. Contribuir na educação permanente dos profissionais da assistência social. 

18. Elaborar e executar programas de prevencâo, assistência, apoio, educaçâo e outros, atendendo 

plenamente Os usuários, integrando a equipe multiprofissional das instituiçOes em geral. 

19. Proporcionar a disseminaçao do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas 

experimentais, teóricas e clInicas, palestras, grupos educacionais, entre outros. 

20. Participar da elaboracao de projetos na sua area de trabalho, visando atender as demandas 

existentes. 

21. Manter o registro dos atendimentos realizados, docurnentando as açOes realizadas, possibilitando o 

entendimento e acompanhamento dos casos. 

22. Dirigir veIculos oficiais quando necessario e/ou solicitado, adotando medias cabIveis na solucão e 

prevençAo de qualquer incidente, visando o cumprimento das atividades inerentes ao cargo. 

NIvel Superior corn registro no CRP. 
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I Psicologo Educacional 

Atua no ãmbito da educaçao, nas instituicOes püblicas municipais de ensino. Colabora para a 

compreensAo e para a mudança do comportamento de educadores e educandos, no processo de ensino 

aprendizagem, nas relaçOes interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre as dirnensOes 

polItica, econômica, social e cultural. Realiza pesquisa, diagnostico e intervencäo psicopedagogica 

individual ou em grupo. Participa também da elaboracao de planos e polIticas referentes ao Sistema 

Educacional, visando promover a qualidade, a valorizaçAo e a democratizaçäo do ensino. 

Descritivo de atribuiçoes: 

1. Colabora corn a adequaçâo, por parte dos educadores, de conhecimentos da Psicologia que ihes 

sejam üteis na consecuçâo crItica e reflexiva de seus papéis. 

2. Desenvolve trabaihos corn educadores e alunos, visando a explicitacAo e a superação de entraves 

institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescirnento individual de seus 

integrantes. 

3. Desenvolve, corn os participantes do trabaiho escolar (pais, alunos, diretores, professores, técnicos, 

pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais 

que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto-realizaçao e o 

exercIcio da cidadania consciente. 

4. Elabora e executa procedirnentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em 

situaçOes escolares especIficas, visando, através de uma açâo coletiva e interdisciplinar a 

implementaçAo de urna metodologia de ensino que favoreca a aprendizagem e o desenvolvirnento. 

5. Planeja, executa e/ou participa de pesquisas relacionadas a compreensäo de processo ensino-

aprendizagem e conhecimento das caracterIsticas Psicossociais da clientela, visando a atualizacão e 

reconstrucâo do projeto pedagógico da escola, relevante para o ensino, bern corno suas condiçOes de 

desenvolvimento e aprendizagem, corn a finalidade de fundamentar a atuaçäo crItica do Psicologo, 

dos professores e usuários e de criar programas educacionais cornpletos, alternativos, ou 

cornplernentares. 

6. Participa do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currIculo e polIticas educacionais, 

concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento 

humano, de aprendizagem e das relaçOes interpessoais, bern corno participa da constante avaliaçAo e 

do redirecionamento dos planos, e praticas educacionais implernentados. 

7. Desenvolve programas de orientacào profissional, visando urn meihor aproveitamento e 

desenvolvirnento do potencial humano, fundamentados no conhecimento psicológico e numa visão 

crItica do trabaiho e das relacOes do mercado de trabaiho. 

8. Diagnostica as dificuldades dos alunos dentro do sisterna educacional e encaminha, aos serviços de 

atendirnento da comunidade, aqueles que requeiram diagnostico e tratamento de problemas 

psicologicos especIficos, cuja natureza transceda a possibilidade de solucAo na escola, buscando 

sempre a atuacâo integrada entre escola e a comunidade. 
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Agente de Combate a Endemias 

Executar atividades que visem ao controle de vetores transmissores de doencas, realizando pesquisas, 

coletando amostras, realizando análises. Atuar corn atividades de educacao da populacAo na prevençAo de 

doencas, a fim de promover uma meihor qualidade de vida para a populacao. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Realizar o reconhecimento geográfico da area urbana do municIpio, bern como identificar e 

registrar todas as colecOes hIdricas, mantendo as informaçOes atualizadas, possibilitando a 

programação, manutençAo e ou implantaçAo de atividades. 

2. Detectar a presenca precoce de infestaçOes importadas do Aedes Aegypti, bern como garantir que 

no aconteca a reincidéncia do virus em areas do municIpio, através inspecôes em armadilhas, 

depósitos que possam acumular água, em busca de amostras de espécies. 

3. Inspecionar coleçoes hIdricas em busca de amostras de moluscos (planorbIdeos). 

4. Capturar e acondicionar em recipiente prOprio as arnostras de espécies encontradas no trabaiho de 

campo, registrando os dados em boletins próprios. 

5. Evitar a proliferacao do Aedes Aegypti e a contaminacAo dos munIcipes pelo virus da dengue 

através da delimitaçao de foco, ação imediata a deteccao da presenca do virus em uma determinada 

area do municIpio. 

6. Orientar os munIcipes quanto aos cuidados e procedimentos para evitar a proliferacão do Aedes 

Aegypti. 

7. Atuar na aplicacäo de produtos quImicos ou biologicos em locais que possam acumular água e nao 

seja possIvel a eliminaçao ou cobertura. 

8. Realizar atividades de laboratório como a análise microscópica das espécies coletadas nas 

atividades externas do programa. 

9. Consolidar as informacOes contidas nos boletins das atividades e no resumo de reconhecirnento 

geográfico em sistema informatizado. 

10. RealizaçAo de atividades relacionadas a Inquérito Coprologico. 

11. Prestar auxIlio no monitoramento e prevencAo de outras doenças como raiva, leptospirose, febre 

amarela, Leishmaniose, Febre Maculosa, dentre outras. 

12. Atuar em atividades de educacAo através e palestras, panfletagem, abordando assuntos de 

prevencAo de zoonoses junto a populacAo. 
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NIvel Médio completo. 

I Agente Patrimonial 

Executar atividades de vigilãncia e seguranca patrimonial nas instalaçOes da Prefeitura Municipal. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Chefiar e supervisionar os vigias. 

2. Manter a vigilância em geral. 

3. Controlar a entrada e saIda de pessoas e veIculos no recinto de trabaiho, exigindo, quando for o 

caso, a identificaçAo ou autorizacâo para. ingresso. 

4. Relatar anormalidades verificadas. 

5. Requisitar reforco policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato. 

6. Executar outras tarefas afins. 

Ensino Fundamental, CNH do tipo B e curso nas areas de vigia ou guarda patrimonial ou defesa pessoal. 

I Auxiliar de Enfermagem 

Contribuir com a saüde da populacão do MunicIpio, atendendo ao püblico, prestando atividades de 

enfermagem sob a supervisão do enfermeiro. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Atender ao pUblico, preenchendo formulários, fazendo triagem, marcando consultas e/ou 

preparando-o para consulta médica. 

2. Fazer curativos, injecOes, vacinas e outros tipos de tratamento, por indicacao médica e/ou de 

enfermagem. 

3. Orientar os pacientes corn relaçao as prescriçôes médicas e/ou cuidados pediátricos. 

4. Agilizar o atendimento, conservando sempre esterilizados os materiais medicos em uso para 

manter sempre higienizadas as salas médicas e ambulatórios, objetivando evitar eventuais 

contaminacOes. 

5. Participar do planejamento, coordenacao, controle e execuçâo de programas participativos 

adotados pela prefeitura, bern como campanha de vacinacào e/ou outros, perseguindo os objetivos 

definidos nos respectivos programas e/ou pelo superior imediato. 
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6. Preencher os relatórios mensais das atividades desenvolvidas, dos serviços medico e de 

enfermagem do trabaiho, para fins de estatIstica. 

Ensino Fundamental completo corn registro no COREN. 

I Técnico AgrIcola 

Executar tarefas de caráter técnico relativas a programaçâo, assistência e controle dos trabaihos agrIcolas e 

agropecuários, visando o desenvolvimento da agricultura e pecuária no MunicIpio. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Evitar danos a cultura e meihorar a produtividade e a qualidade dos produtos, orientando 

agricultores na execução racional do plantio, adubaçAo, cultura, coiheita e beneficiamento das 

espécies vegetais, a firn de auxiliá-los no desenvolvimento da producao agrIcola, para que 

obtenham a meihoria da produtividade e da lucratividade. 

2. Prestar orientacOes aos agricultores a respeito de máquinas, equipamentos agricolas e fertilizantes 

adequados, visando a meihoria da produtividade e da qualidade dos produtos. 

3. Efetuar estudos quanto aos métodos de erradicacao e controle de vetores e pragas, doencas e 

plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissAo de receitas de produtos agrotOxicos, a firn de 

corrigir deficiências nutricionais e ter major produtividade da lavoura. 

4. Fomecer instrucOes de caráter técnico a pecuaristas, orientando-os nas tarefas de criacAo, 

reproducäo e meihoramento genético do gado, bern como na preparacAo de pastagens e forragens 

para alimentacao das espécies animais. 

5. Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produçao agrIcola, a firn de indicar os 

meios rnais adequados de combate a essas pragas, realizando testes, análises de laboratórios e 

experiências. 

6. Contribuir corn os avancos tecnologicos no que tange a sua area de atuaçäo, elaborando 

orcamentos, laudos, pareceres, relatórios e/ou projetos relacionados as atividades agropecuárias, 

bern como analisando as caracterIsticas econômicas, sociais e ambientais, identificando as 

atividades peculiares da area a serem implementadas. 

7. Responsabilizar-se pelo planejamento, organização, monitorarnento e emissAo dos respectivos 

laudos nas atividades de exploraçao e rnanejo do solo, matas e florestas de acordo corn suas 

caracterIsticas, bern como alternativas de otimizaçâo dos fatores climáticos e seus efeitos no 

crescirnento e desenvolvimento das plantas e dos animais e propagacAo em cultivos abertos ou 

protegidos. 

8. Atuar como incentivador de associaçOes, cooperativismo e outros grupos organizados junto a 
comunidade agrIcola, participando de reuniôes, seminários, convencOes, cursos, e/ou outros 
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eventos, objetivando a capacitacão do agricultor. 

9. Treinar e conduzir equipes de instalacAo, montagem e operação, reparo ou manutencão. 

10. Realizar medicao, dernarcacao de levantamentos topográficos, bern como projetar, conduzir e 

dirigir trabaihos topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramento em atividades 

agrIcolas. 

11. Emitir laudos e docurnentos de classificaçao. 

Ensino Médio profissionalizante corn registro no CRT. 

I Auxiliar de Farmácia 

Desenvolver atividades técnicas na area farmacêutica, realizando tarefas relativas ao estocamento, 

distribuicao e análise de medicamentos. 

Descritivo de atribuicôes: 

1. Prestar auxilio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo; 

organizar os medicamentos nas prateleiras, bern corno verifica sua quantidade em relaçAo a ficha 

de estoque. 

2. Elaborar e separa as solicitacOes das unidades básicas de saüde, prontos socorros e rnedicamentos 

do programa de alto custo, dando baixa em suas respectivas fichas. 

3. Relatar as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade minima de demanda, 

bern como, as validades próximas ao vencimento. 

4. Auxiliar na elaboraçao dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de alto custo e 

dose certa, distribuir medicamentos aos pacientes nas unidades básicas de saüde e atende aos 

pacientes do alto custo. 

5. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuldas pelo superior imediato. 

6. Participar de programas de educacao continuada. 

Ensino Médio cornpleto. 

I Auxiliar de Laboratório 

Desenvolver atividades técnicas de laboratório, realizando exames através da manipulação de apareihos de 

laboratório e por outros rneios, para possibilitar o diagnostico, o tratamento ou a prevencão de doencas. 



Descritivo de atribuiçOes: 

1. Elaborar rotinas para o preparo de pacientes, observando a natureza do exame a ser realizado, 

coleta de materiais fisicos, quImicos e biolOgicos para possibilitar realizaçôes de exames, 

manipulaçao de apareihos de laboratórios e outros meios de possibilitar o diagnOstico, o tratamento 

ou a prevencAo de doenca. 

2. Limpeza, conservaçao e rnanutençAo de apareihos e utensIlios do laboratório. 

3. Realizaçào de exames laboratoriais através de equiparnentos e apareihos e outros meios corn 

supervisâo dos profissionais superiores (Farmacêutico-bioquImicos). 

4. Elaborar rotinas para o preparo de reagentes, observando as normas de biosseguranca. 

5. Preparar reativos segundo formulas estabelecidas, execuçAo de métodos de análise aplicáveis a 

rnateriais biolOgicos e colaborar para prevenir complicacOes e intercorrências inerentes as 

atividades laboratoriais. 

6. Executar tarefas para atender unidades de saüde. 

Ensino Médio completo. 

Auxiliar de Odontologia 

Contribuir corn a promocäo, prevencäo e recuperacão da saüde bucal da populacao municipal, por meio da 

realização de procedimentos em higiene dental, prestando auxIlio ao Odontologo de acordo corn os 

procedimentos estabelecidos e orientacOes recebidas. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Realizar o acoihimento do paciente nos servicos de saüde bucal, preparando-o para o atendimento. 

2. Promover a saüde bucal, realizando, sob supervisAo do OdontOlogo, procedimentos odontológicos 

básicos e/ou preventivos. 

3. Auxiliar e instrumentar os profissionais de saüde bucal nas intervencôes cimnicas. 

4. Contribuir corn o pleno funcionamento da unidade e corn a gestão das informacOes relacionadas ao 

controle adrninistrativo em saüde bucal. 

5. Realizar levantamentos de necessidades em saüde bucal. 

6. Aplicar rnedidas de biosseguranca no armazenarnento, transporte, manuseio e descarte de produtos 

e resIduos odontologicos. 

7. Zelar pela preservaçào e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais odontolOgicos, bern 

corno observar sua correta utilizaçao. 

8. Contribuir corn a organizacAo e limpeza do ambiente de trabalho. 
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9. Participar do planejamento, coordenaçao, controle e execucAo de açOes de prornocAo e prevencão 

dos programas participativos adotados pela Prefeitura, visando atingir os objetivos definidos nos 

respectivos programas elou pelo superior imediato, colaborando em atividades didático cientIficas 

e em campanhas humanitárias. 

10. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes a saüde bucal corn os demais membros da 

equipe de saüde da famIlia ou da unidade básica de saüde, buscando aproximar e integrar acOes de 

saüde de forma multidisciplinar. 

Ensino Médio completo. 

Técnico em Radiologia 

Executar exames radiolOgicos especializados acionando apareihos de raios-X, para atender a requisiçOes 

médicas ou para elucidar diagnosticos. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Proceder corn a realizaçao de exames radiologicos simples, observando a técnica de execuçAo ou 

as próprias chapas radiográficas, para assegurar sua nitidez e durabilidade. 

2. Analisar chapas radiograficas, utilizando urn negatoscópio, para elaborar o relatório elucidative. 

3. Elaborar rotinas para preparo de pacientes, observando a natureza do exarne a ser realizado, para 

prevenir complicacOes e intercorrências. 

4. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Ensino Médio completo. 

Tesoureiro 

Executar todo tipo de tarefa de apoio, que envolva planejamento, organizaçAo e execucào dos serviços de 

Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Efetuar pagamentos e recebirnentos em nome da Prefeitura Municipal, de acordo corn autorizacAo 

do Chefe do Executivo. 

2. Prestar informacOes do movimento da tesouraria sempre que solicitado pelo Chefe do Executivo. 



3. Comparar o saldo de seus livros corn os extratos bancários, para assegurar a exatidäo dos registros. 

4. Manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos as receitas e despesas que dâo 

suporte aos balancetes. 

5. Providenciar o pagamento, corn pontualidade, de todas as obrigacoes financeiras da Prefeitura 

Municipal, assinando, corn o Chefe do Executivo, os cheques e ordens de pagamento. 

6. Emissão de Ordem Bancária e Guia de Recebimento. 

7. Comunicar os pagamentos feitos, aos solicitantes. 

8. Solicitar prestaçào de contas de diárias e passagens e encaminhar a Contabilidade. 

9. Fornecer as informacOes que lhe competem para fins de projetos, publicidade, prestacOes de 

contas, convênios, contratos e afins. 

10. Atuar em conjunto corn o contador e o responsável pelas notas de empenhos, alérn dos servicos 

auxiliares de tesouraria, visando a consecuçâo dos objetivos afins. 

11. Operar os servicos de computacAo e de informática básica. 

12. Responsabilizar-se por extratos bancários, compatibilizacOes, fechamentos de caixa, consolidacOes 

bancárias, contato corn agentes financeiros, servicos gerais de abertura e fechainento de contas, 

vigilãncia constante sobre saldos e operacOes financeiras. 

13. Executar demais serviços correlatos e de complexidade compatIvel corn o objetivo firn. 

Ensino Fundamental completo. 

I Trabaihador Bracal 

Executar todo tipo de tarefa de apoio, que envolva limpeza, conservação, rnanutenção ou auxIlio em obras 

e servicos. 

Descritivo de atribuicOes: 

14. Execucao de trabaihos bracais em geral. 

15. Executar servicos de limpeza e de conservaçâo de instalaçôes, de móveis e de utensIlios em geral. 

16. Manter a boa aparência, a higiene e a conservacão dos locais de trabalho. 

17. Coletar o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente em 

lixeiras, em incinerador ou em outro local previamente definido. 

18. Recolher e zelar pela perfeita conservacAo e limpeza de equipamentos e utensIlios utilizados para a 

execucäo do trabalho, cuidando para evitar danos e perdas. 
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19. Utilizar os equipamentos de proteçâo e os de segurança do trabaiho. 

20. Zelar pela ordem e pelo asseio do local de trabaiho. 

Ensino Fundamental completo. 

Eletricista 

Executar servicos de instalaçAo, manutencâo e conservação na parte elétrica das obras municipais, como 

também, planejar servicos de manutencão e instalaçao eletroeletrônica e eletromecãnica, utilizando-se de 

ferramentas, técnicas e manuais apropriados, a fim de atender as demandas da Prefeitura. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Executar levantamentos em instalacOes de edificacOes e redes primárias e secundárias, observando 

as caracterIsticas dos equipamentos, postes, tipos de estruturas, cabos, bitola, iluminacao püblica, 

numeracão de transformadores e faseamento, visando a análise e execucão do balanceamento de 

circuitos de redes de distribuicao, em baixa tensAo. 

2. Efetuar manutençOes e instalacOes elétricas, em prédios e logradouros püblicos, visando garantir as 

boas condicôes de trabaiho, comunicacAo eficaz e segurança dos servidores. 

3. Realizar a inspecão da rede elétrica de instalaçOes fisicas dos prédios püblicos municipais, 

utilizando instrumentos próprios para detectar causas de funcionamento inadequado. 

4. Efetuar a instalacâo e manutencâo de sistemas e componentes eletroeletrônicos. 

5. Instalar tomadas, iluminaçao, cabeamentos de comunicacAo, tais como internet e telefone. 

6. Consertar linhas telefônicas, cabos de rede e suas respectivas tomadas. 

7. Realizar a manutencão dos equipamentos de seguranca e ferramental, a fim de preservar, proteger 

e prevenir, quanto aos riscos de periculosidade. 

8. Instalar quadros centrais de energia elétrica e caixa de luz-padrAo, seguindo os projetos de 

instalacão elétrica e padroes desenvolvidos por Engenheiros especializados. 

9. Consultar plantas, esquemas, especificaçOes e outras informacOes, para definir o roteiro das tarefas 

e definir o material necessário, para montar e reparar instalacoes de baixa e alta tensào. 

10. Fazer a montagem e manutençAo de controladores eletromecânicos, para utilizaçAo em vias 

püblicas (cancelas e outros). 

11. Fazer a inspecão nos controladores eletromecãnicos, detectando faihas e providenciando reparos. 

12. Assegurar as condiçOes de funcionamento regulares e eficientes de máquinas, em geral e 

equipamentos elétricos, realizando a manutençAo preventiva e corretiva, utilizando métodos e 

ferramentas apropriados. 
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13. Realizar inspecâo periódica para fins de conservaçAo dos equipamentos e instalaçôes elétricas. 

14. Solicitar pecas para manutencâo junto ao almoxarifado ou outro órgäo, mediante pedido e 

autorizacao da chefia imediata. 

15. Armazenar rnateriais e ferramentas no depósito, para que se tenha a disposicao facilitada destes 

materiais. 

16. Dirigir velculos oficiais quando necessário, obedecendo na Integra, a legislaçao de trãnsito vigente, 

visando o cumprimento das atividades inerentes ao cargo. 

Ensino Fundamental completo. 

I Pedreiro 

Executar serviços de construcäo, manutençâo e reformas de muros, pontes, caixa de captacão de água 

(bocas-de-lobo), calcadas, paredes, colocacao de pisos etc., preparando a base, assentando, rejuntando e 

fixando materiais, a partir de plantas, croquis ou instrucOes. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Executar a construçAo de acordo corn o projeto, determinando o local apropriado, escavando, 

efetuando a montagem da forma (caixaria), cortando e dobrando barras de ago, montando 

armaduras obedecendo aos nIveis e os ângulos especIficos em projeto, especificacoes e/ou 

orientação superiores. 

2. Auxiliar e/ou fazer o concreto (massa) corn as misturas dos agregados. 

3. Construir e conservar muros de arrimo, preparando o fundamento, colocando a armaçAo de ferro na 

base, concreto e pedras. 

4. Efetuar colocação de escora metálica ou de madeira, a fim de dar estabilidade, a estrutura que será 

concretada. 

5. Executar servicos em alvenaria, assentando tijolos ou blocos de concreto. 

6. Executar serviços de revestimento, (chapisco, reboco, assentamento de cerãmica e outros), 

obedecendo as norrnas da engenharia, e/ou orientacAo de seus superiores. 

7. Construir pontes de concreto, limpando as margens do curso d' água, fixando o planchamento de 

madeira, barroteamento, caixa de molde, escoramento, ferragens e concretagem, bern como retirar 

o escorarnento e paineis no momento adequado. 

8. Confeccionar e reformar estruturas em madeira, e/ou em alvenaria, corno pontes, galpOes, caixarias 

para concretagem e outros, colocando vigas, estruturas, caibros, esquadrias, caixilhos de portas e 

janelas, tacos de madeiras, trocando teihados, fixando telhas, quebrando paredes e outros. 

9. Fazer concretagem visando a fixacAo de tubos. 
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10. Efetuar levantamento do estoque, solicitando reposiçâo materiais, para garantir a continuidade e a 

finalizaçao corn rapidez e qualidade, dos trabaihos programados, conforme autorizaçào de seus 

superiores. 

11.Realizar limpeza nas máquinas, equipamentos e/ou local de trabaiho, mantendo o controle do 

nimero deles e reparos necessários. 

12. Executar elou auxiliar nos servicos de carga e descarga de materiais para construçAo e/ou outros, 

colocando em lugar apropriado, atendendo determinaçâo superior. 

Ensino Fundamental completo. 

I Operador de rnáquinas 

Contribuir corn a rnelhora das condicOes de habitaçâo e locomoçAo no municIpio, operando máquinas 

leves e pesadas em geral, executando as tarefas pertinentes a utilizaçao destas, nas areas urbana e rural. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Entender o trabalho a ser executado juntamente corn seu superior e quando necessário corn os 

agricultores. 

2. Checar detaihes da máquina, verificando se ha segurança e condicoes de realizar o trabaiho. 

3. Verificar as condicOes de uso do maquinário, acoplagem dos irnplementos, água do radiador, nIvel 

do óleo, lubrificaçAo, aquecirnento do motor, calibragem do pneu e/ou outros itens de manutencão, 

bern corno, recolhê-la a garagem assirn que as tarefas forem concluIdas. 

4. Transportar corn seguranca a máquina ate o local onde será realizado o trabaiho. 

5. Obedecer, na Integra, a legislação de trânsito vigente. 

6. Operar os equipamentos e rnáquinas de acordo corn a orientaçäo do superior e normas de 

segurança, bern como, em conformidade corn as instruçOes de operacOes do fabricante. 

7. Executar serviços como: terraplenagens, nivelamento de ruas e estradas, bern como abaulamentos e 

outros procedimentos inerentes a rnanutençâo das vias urbanas e rurais; abertura e desobstruçAo de 

valas; servicos de tubulacoes e galerias de drenagens; corte e carregamento de rnacadame, bern 

como, limpeza e preparação de saibreiras; realizar escavacOes, remocAo de barreiras, e transportes 

de terras; executar aterros e trabalhos semeihantes; compactar pavirnentacOes e aterros; executar 

extracAo de seixo e materiais semeihantes. 

8. Responder pela manutençAo, limpeza e conservacão do equipamento sob sua responsabilidade, 

zelando pelas boas condicOes deste. 

9. Realizando serviços de rnanutençâo e consertos bó.sicos do equiparnento. 

10. Zelar pelas condiçOes de segurança individual e coletiva. 
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11. Fazer constar na Carteira Nacional de Habilitaçao (CNH) que exerce atividade remunerada, 

conforme legislacAo vigente, § 5°, art. 147 do Código Nacional de Trânsito; 

Ensino Fundamental completo e CNH do tipo C. 

I Tratorista 

Executar servicos de conducoes de tratores e velculos correlatos, a fim de atender as demandas da 

Prefeitura. 

Descritivo de atribuiçOes: 

12. Dirigir e operar trator; 

13. Respeitar as regras de tráfego e trânsito; 

14. Fazer constar na Carteira Nacional de Habilitacao (CNH) que exerce atividade remunerada, 

conforme legislaçao vigente, § 5°, art. 147 do Codigo Nacional de Trãnsito; 

15. Zelar pelos equipamentos e veIculos operados, bern corno pela seguranca individual e coletiva. 

16. Checar detaihes da máquina, verificando se ha seguranca e condiçOes de realizar o trabaiho. 

17. Verificar as condiçOes de uso do rnaquinario, acoplagem dos implernentos, água do radiador, nIvel 

do óleo, lubrificacao, aquecirnento do motor, calibragem do pneu e/ou outros itens de rnanutencào, 

bern corno, recoihé-la a garagem assim que as tarefas forem concluldas. 

Ensino Fundamental completo e CNH do tipo C. 

I Fiscal de Obras e Posturas 

Fiscalizar a construcão e edificacào de obras particulares, e as posturas e medidas de poilcia 

administrativa, relacionadas aos costumes, a seguranca e a ordem piblica no território do MunicIpio. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Prestar orientaçâo aos cidadAos. 

2. Emitir autos de infraçAo e notificacOes sobre essas acOes. 

3. Atender a contribuintes notificados nos assuntos que envolvem mapeamento e projetos. 

4. Realizar fiscalizacAo e localizacao de processos de construcäo e locacAo dos irnóveis, contribuindo 

decisivamente nos teores das notificaçOes aplicadas. 	 - 
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5. Arquivar e ordenar projetos e mapas utilizados na respectiva area de atuacAo. 

6. Fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de prestacAo de serviços e 

feiras-livres e a poluiçAo do meio ambiente. 

7. Orientar a emisso de autos de infraçAo e notificaçôes sobre essas matérias. 

8. Fiscalizar horário de abertura do comércio em geral, higiene das vias e logradouros püblicos, 

diversOes püblicas, barracas ou apareihos e dispositivo de diversão de logradouros püblicos sem 

autorizacâo, poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e igrejas, manutencào e 

atualizacao de cadastro de feirantes. 

9. Realizar o controle do horário de carga e descarga de produtos e materiais. 

10. Atuar em conformidade corn as disposicOes contidas no Código de Obras e Posturas. 

Ensino Médio completo. 

Fiscal de Tributos Municipais 

Verificar o cumprimento da legislacao tributária, a fim de que os contribuintes cumpram corn suas 

obrigaçOes fiscais, suprindo o MunicIpio dos recursos financeiros necessários a implementacAo de suas 

polIticas püblicas e sociais. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Prestar orientaçao aos cidadAos. 

2. Emitir autos de infraçAo e notificacôes sobre essas acOes. 

3. Promover a arrecadacâo municipal, primando pela justica tributária e pelo combate a sonegacào, 

por meio da constituição do crédito tributário. 

4. Lavrar notificacOes fiscais, autos de infracoes, autos de apreensOes, intimacôes, termos e demais 

documentos indispensáveis a realizacao das atividades e atribuiçôes da funçäo. 

5. Intimar contribuinte ou responsável para comparecer a reparticão fazendária, a fim de que este 

preste esciarecimentos ou informacôes escritas e/ou verbais em processos fiscais que estão em 

andamento, bern como nos casos de interesse da fazenda ptiblica. 

6. Solicitar informaçOes que se relacionem aos bens, negócios ou atividades de terceiros, as pessoas e 

entidades obrigadas, mencionadas na legislacao tributária. 

7. Verificar o cumprimento das obrigacOes tributárias do sujeito passivo, corn ou sem 

estabelecimento, inscrito ou não no cadastro fiscal do municIpio. 

8. Planejar, coordenar e controlar as atividades de fiscalizaçâo, realizando pesquisa e investigacAo das 

atividades desenvolvidas no municIpio, corn o objetivo definir as açOes fiscais a seres 

desenvolvidas. 



9. Pronunciar-se nos procedimentos referentes aos tributos municipais. 

10.Zelar pela rnanutenção da base de dados dos contribuintes, verificando a situacão cadastral destes e 

notificando aqueles que estAo corn a situacäo cadastral irregular. 

11. Realizar atividades administrativas e/ou burocráticas relacionadas a sua area de atuação. 

12. Contribuir corn o aperfeiçoamento tributário e da legislacao vigente, envolvendo atividades de 

planejamento, coordenaçao, controle, supervisäo e orientacAo. 

13. Colaborar corn os Orgaos responsáveis pela representacão judicial, prestando informaçôes nas 

açôes em que o municIpio seja autor ou réu em matéria tributária. 

14. Praticar açOes administrativas visando combater a sonegaçâo e a evasão fiscal. 

15. Participar de programa de pesquisa e treinamento relativo a matéria tributária. 

16. Realizar o lançarnento de créditos tributários. 

Ensino Médio completo. 

I Fiscal de InspecAo e Vigilãncia Sanitária 

Garantir que o consumidor adquira produtos corn qualidade e possa consumir corn seguranca. Prevenir 

doencas transmitidas por produtos corn avarias ou maus hábitos de higiene, avaliando os estabelecimentos, 

servicos de sade, produtos, condicOes ambientais e de trabaiho, implicando em expressar julgamento de 

valor sobre a situacAo observada, aplicando medidas de orientacão ou punicão, previstas na legislacAo 

sempre que se fizer necessário. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Prestar orientaçâo aos cidadãos. 

2. Emitir autos de infracão e notificaçOes sobre essas açOes. 

3. Executar atividades de fiscalizacào aplicando as normas, leis e posturas municipais. 

4. Garantir o cumprimento do código de saüde do municIpio e suas normas técnicas especiais bern 

corno a legislacao sanitária federal, estadual e municipal, efetuando registros, expedindo relatórios, 

comunicacOes, apreensOes, interdicOes, notificacoes, embargos, roteiros, autos de coleta, 

intimacOes, irnpondo penalidades, determinando providências previstas em lei, de regulamento ou 

de convênio, corn o objetivo de prevenir e reprirnir as açOes ou omissOes que comprometam a 

saüde püblica. 

5. Instaurar e instruir processos. 

6. Realizar diligências, receber sugestôes e reclamaçoes e prestar informaçOes a cornunidade 

referentes a vigilãncia sanitária. 
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7. Efetuar acOes em saneamento básico. 

8. Responsabilizar-se pela destinaçao final dos produtos apreendidos. 

9. Coletar amostras e encaminhá-las Para análise. 

10. Proceder a inspecäo nos irnOveis novos ou reformados Para liberacAo do Alvará de habite-se, 

verificando as condiçôes de saneamento Para o escoamento das águas usadas, dos sanitários, 

cozinhas e tanques e outros. 

11. Fiscalizar e vistoriar em estabelecimentos de saüde, inspecäo e interdição de estabelecimentos de 

saüde, cadastro e controle de receitas e balancos referentes a farmácias e drogarias, Para 

fornecimento de receituário. 

12. Fiscalizar de origem vegetal, animal e agroindustrial. 

Ensino Médio completo. 

Agente Administrativo 

Contribuir corn o correto fluxo de atividades, inforrnacOes e materiais da prefeitura, executando servicos 

administrativos, prestando suporte e apoio as diversas areas do municIpio, buscando a legalidade em todos 

os processos nos quais está envolvido, bern como o desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento de 

rotinas e procedimentos administrativos do local de atuacAo. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Executar servicos burocráticos, visando atender a legislacao e curnprir corn os procedirnentos de 

cunho administrativo do municIpio. 

2. Elaborando e encaminhando expedientes corn conhecirnento de legislacAo atinente ao serviço 

püblico. 

3. Estabelecer e manter contatos corn o püblico (servidores, munIcipes, órgàos püblicos, instituiçOes 

privadas e outros), pessoalmente ou por telefone, atendendo corn rapidez e eficiência, 

recepcionando, prestando inforrnacoes, anunciando e orientando-os acerca do local ao qual devem 

dirigir-se caso a demanda näo possa ser resolvida no local procurado. 

4. Proceder a entrega de documentos do setor Para os contribuintes e servidores municipais. 

5. Elaborar e controlar o trabaiho de recebimento, classificacAo e arquivamento de papeis e 

docurnentos através do cornputador. 

6. Auxiliar na organização e execucâo de eventos da Secretaria, Fundacao e/ou Autarquia em que 

estiver atuando. 

7. Atender e resolver questOes corn os fornecedores e dernais empresas prestadoras de serviço Para a 

Prefeitura (ou Secretarias). 
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8. Fazer pesquisa de preços sempre que for necessária a aquisicAo de materiais, bern como efetivar o 

processo de compras quando necessário e/ou solicitado. 

9. Contribuir corn a realizaçAo de reuniôes, elaborando pautas e atas. 

10. Preparar e emitir documentos de interesse dos munIcipes. 

11. Revisar e confrontar cadastros, dirimindo düvidas e incornpatibilidades existentes. 

12. Agilizar e assegurar os processos administrativos da secretaria, Fundacâo ou Autarquia em que 

estiver atuando. 

13. Efetuar serviços de encadernacão e de controle de materiais, operando equipamentos de 

reprografia, datilografia e outros relacionados. 

14. Realizar procedimentos relacionados as atividades funcionais do servidor, tais como cadastro de 

servidores, escalas de férias, atualizacOes de versOes e impressâo de foiha ponto. 

15. Auxiliar na elaboracao de editais, visando dar andamento aos procedimentos de compras e 

contrataçOes. 

16. Providenciar o acondicionamento e conservacAo de documentos, correspondéncias, relatórios, 

fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle dos 

mesmos e a fácil localizacao. 

17. Executar atividades de registros, relatórios, demonstrativos, alimentaçâo de sisterna, controles, 

digitacOes, arquivamento de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal e 

material. 

18. Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, rnapas, forrnulários, fluxogramas, 

organogramas e outros instrumentos, corn o intuito de criar relatórios, disponibilizar inforrnacOes 

pertinentes, padronizar e otimizar o rendirnento. 

19. Elaborar cronogramas e acompanhar a realizacäo dos eventos, bem corno administrar a agenda do 

superior, facilitando o cumprimento das obrigacOes assumidas, contribuindo corn o cumprimento 

de prazos. 

20. Facilitar o acesso aos dados do municIpio, realizando a manutencAo e organizacäo dos arquivos. 

21. Prestar suporte na elaboracao de projetos de lei, decretos, portarias e/ou outros documentos, 

sempre que necessário. 

22. Elaborar oficios, despachos, portarias, termos de convênio, aditivos, editais, atestados, declaracOes 

elou outros docurnentos, sempre que necessário, buscando junto a seu superior imediato a 

validaçAo dos documentos elaborados. 

23. Protocolar processos e encaminhar ao setor competente. 

Ensino Médio completo. 
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Assistente de EducacAo Infantil 

Executar atividades de assistência educacional no ambiente escolar e em atividades extracurriculares de 

cunho sócio pedagógico. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Participar das atividades institucionais: administrativas (reuniOes junto a associacão de pais e 

mestres, conhecirnento e cumprimento dos processos normativos e de funcionamento, treinarnentos 

etc.) e pedagogicas (formacao na instituicão ou em outros locais, orientaçOes para 0 

desenvolvirnento do trabaiho, organizacão das atividades realizadas corn as crianças etc.). 

2. Desenvolver corn as criancas atividades culturais, esportivas, de lazer e relacionadas ao cuidar e 

educar, orientados pelo coordenador pedagOgico e/ou gestor da instituiçäo; 

3. Auxiliar e realizar procedimentos de atendimento as criancas da instituição relativos ao bem-estar, 

tais como: banho, troca de roupas, fraldas, uso do banheiro, escovaçAo, oferecimento de refeicOes 

etc.; 

4. Acompanhar os professores nos encaminharnentos das atividades e da rotina de trabaiho de cada 

instituicâo; 

5. Manter as instalaçoes de uso das crianças devidainente arrurnadas e limpas, especialmente em 

relaçao a protecAo e seguranca no uso de brinquedos e material didático-pedagogico; 

6. Colaborar corn as açOes institucionais voltadas as famIlias das crianças, para promover integracâo 

e parceria a fim de que o trabaiho seja oferecido corn qualidade; 

7. Integrar-se ao processo pedagogico desenvolvido na instituiçAo; 

8. Conhecer e cumprir os termos do regimento escolar. 

Ensino Médio cornpleto. 

I Técnico em Contabilidade 

Contribuir corn o born andamento dos processos relacionados a area contábil do MunicIpio, executando 

trabaihos relacionados a organizaçao de documentos, conciliacao bancária, lançamentos contábeis 

diversos, registro, análise e controle de atividades contábeis, financeiras, orcamentárias e patrirnoniais 

relacionadas a lancarnentos contábeis das entidades do setor püblico e suas rnutacOes. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Prezar pela organizaçAo e fácil localizaçAo de documentos da area, de forma a manter urn padrao 

de qualidade. 

2. Atender as necessidades dos serviços contábeis e financeiros, por meio da realizacao de atividades 
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desta natureza. 

3. Realizar lançarnentos contábeis, conferéncia dos registros em relatórios, balancetes e balanços, de 

acordo corn os preceitos da legislacâo vigente, a fim de contribuir da meihor forma possIvel para a 

boa administracão dos recursos püblicos e suas finalidades. 

4. Garantir que os registros efetuados estej am de acordo corn as informacOes recebidas, conferindo, 

sempre que possIvel, as informaçOes corn o que foi lancado no sistema. 

5. Operacionalizar sistemas de auditoria eletrônica do Tribunal de Contas do Estado, mantendo 

contato corn todas as areas envolvidas, recebendo dados de atos de pessoal, jurIdicos, previdência, 

educacào e licitaçOes, conferindo estas informacOes, juntando-as corn as informaçoes contábeis e 

as enviando em tempo habit a Controladoria, bern como manter arquivo organizado para levantar 

possIveis problemas. 

6. Verificar e dar o encaminhamento devido para resolucAo das pendências financeiras junto a OrgAos 

federais e estaduais. 

7. Efetuar processamento da despesa, emitindo empenhos, subempenhos, liquidacOes, lançamentos de 

descontos (impostos e consignacOes), emitindo ordem de pagamento, restos a pagar, anulacOes, 

gerar guia para recoihirnento de INSS, recibo de retencAo de ISS, de acordo corn orientacäo de 

seus superiores. 

8. Prestar apoio técnico no preenchimento de relatórios relacionados a sua area de atuaçäo, 

contribuindo corn a agilidade dos processos da area. 

9. Orientar e suprir o processo para tomada de decisäo. 

10.Auxiliar em consultas sobre a matéria de natureza técnica, jurIdico-contábil, financeira e 

orcamentária, propondo, se for o caso, as soluçöes cabIveis; 

11. Emitindo pareceres, laudos e informaçOes sobre assuntos contábeis, financeiros e orcamentários 

quando necessário ou solicitado por seus superiores; 

12. Elaborando relatórios corn informacOes, dados estatIsticos e indicadores da area. 

13. Realizar o acornpanhamento da legislacào sobre contabilidade püblica e matérias correlatas e 

efetuar seu registro sistemático. 

Ensino Médio profissionalizante corn registro no CRC 

IGari 

Executar servicos de lirnpeza, manutencâo e conservacAo nos logradouros e vias püblicas da 

municipalidade. 

Descritivo de atribuiçOes: 
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9. Executar serviços de limpeza e de conservacão de instalaçOes. 

10. Manter a boa aparéncia, a higiene e a conservaçào dos locais de trabaiho. 

11. Utilizar os equipamentos de proteçâo e os de segurança do trabaiho. 

12. Zelar pela ordern e pelo asseio do local de trabalho. 

13. Manusear e dominar rnáquinas industriais e utensIlios de limpeza. 

14. Executar tarefas de j ardinagem. 

Ensino Fundamental completo. 

I Lixeiro 

- Executar serviços de limpeza, manutencâo e conservaçâo na coleta e separaçào de resIduos e lixo na 

municipalidade. 

Descritivo de atribuiçOes: 

1. Executar servicos de coleta e recoihimento de lixo, entuihos e outros resIduos. 

2. Assegurar que os indivIduos convivam em urn ambiente limpo e organizado, diminuindo os riscos 

de contrair doencas. 

3. Manter a boa aparéncia, a higiene e a conservacAo dos locais de trabaiho. 

4. Utilizar os equipamentos de prOtecão e os de seguranca do trabaiho. 

5. Zelar pela ordem e pelo asseio do local de trabalho. 

6. Manusear e dominar máquinas industriais e utensIlios de limpeza. 

Ensino Fundamental completo. 

Merendeira 

Atender ao programa alimentar das instituicôes do municIpio, organizando e executando servicos de 

cozinha. Contribuir corn a alimentacâo e nutricao das pessoas envolvidas, preparando as refeicOes a elas 

destinadas, observando métodos de coccào e padroes de qualidade e higiene no processo de preparacâo. 

Contribuir corn o bern-estar dos servidores e visitantes das secretarias, fundacOes ou autarquias ern que 

estiver atuando, por meio da preparacâo e fornecimento dos servicos de copa. 

Descritivo de atribuicOes: 



14. Preparar refeiçOes, lanches, mamadeiras, chás e sucos para serem servidas, atentando-se e 

cumprindo os horários pré-determinados. 

15. Preparar e servir os alimentos e bebidas, organizando e disponibilizando os recipientes e ambiente 

apropriados, de acordo corn a necessidade e realidade da secretaria, fundacao ou autarquia em que 

estã lotado. 

16. Acompanhar as refeicoes, repondo as preparacôes quando necessário e contribuindo para o born 

andamento destes mornentos. 

17. Controlar a quantidade de alimentos a ser preparada, de modo que supra a demanda de alimentaçAo 

e não gere rnuito desperdIcio, bern como solicitar a reposição do material e pedido mensal dos 

alimentos, atentando-se ao fornecimento destes, para que nAo faltern condicOes para realizar as 

refeiçOes. 

18. Utilizar técnicas adequadas para congelamento e descongelamento de alimentos, bern corno 

controlar o prazo de validade destes. 

19. Efetuar, corn antecedência, a solicitaçAo de gas, alimentos, utensIlios, e/ou outros materiais 

necessários para o trabaiho, ao responsável pela instituicâo. 

20. Organizar e apresentar o pedido mensal de alirnentos para a pessoa responsável, nos prazos 

estabelecidos. 

21. Receber os alimentos observando data de validade e conferindo quantidade e qualidade e ainda 

armazenar os alimentos corn cuidado e organizadarnente, de rnodo que nAo sofram contaminação. 

22. Promover a higiene e o bem-estar no ambiente de trabalho. 

23. Seguir as orientaçôes e exigências da legislacAo pertinente a rnanipuladores de alirnentos, e 

cumprir as deterrninacOes da Vigilãncia Sanitária quanto ao uso de vestimentas adequadas para o 

trabalho na cozinha, bern corno efetuar a revalidacao da carteira de saüde anualmente. 

24. Participar cooperativamente da construcAo do Projeto Pedagogico, reuniOes, encontros e demais 

eventos promovidos pela instituicäo ou Secretaria de Educação. 

25. Participar, quando solicitado, do planejarnento, coordenação, controle e execuçâo de programas 

participativos adotados pela prefeitura. 

26. Ser discreto e ético corn as inforrnaçôes que envolvern a instituiçào e nas relacOes corn as famIlias, 

criancas e colegas de trabaiho. 

27. Participar de cursos, palestras e treinamento no ârnbito da alirnentação escolar e infantil. 

Ensino Fundamental Cornpleto. 



I Motorista 

Dirigir e conservar automóveis, camionetes e veIculos oficiais, atuando no transporte de passageiros e/ou 

cargas (leves e pesadas), zelando pela segurança e conforto/acondicionamento destes, contribuindo corn 

born andamento dos trabaihos realizados no rnunicIpio, seguindo as regras de trânsito vigentes. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Dirigir velculos oflciais, transportando pessoas e materiais, zelando pela seguranca de passageiros, 

valores e/ou cargas, conduzindo-os ate local de destino, adotando medidas cabIveis na solucâo e 

prevenção de qualquer incidente. 

2. Dirigir velculos oficiais tais corno: caminhOes, ambulãncia, ônibus e outros, para transporte de 

materiais, máquinas, equipamentos, alunos, pacientes, dentre outros, zelando pela seguranca de 

passageiros, valores e/ou cargas, conduzindo-os ate local de destino, adotando medidas cabIveis na 

soluçao e prevencão de qualquer incidente. 

3. Operar os equipamentos auxiliares do caminhão, conforme norrnas e procedimentos dos 

fabricantes. 

4. Abastecer o veIculo corn rnercadorias elou outros rnateriais. 

5. Auxiliar no ernbarque elou desembarque de passageiros, rnanuseando instrumentos e 

equiparnentos, quando necessário. 

6. Transportar pacientes corn as rnais diversas patologias, bern como material biologico em geral. 

7. Responder pela manutencâo, limpeza e conservacão do veIculo sob sua responsabilidade, zelando 

pelas boas condicOes deste. 

8. Tratar dos passageiros corn respeito durante o transporte, evitando desconforto a estes indivIduos. 

9. Evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu 

acondicionamento no velculo. 

10. Garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localizacão dos depósitos e 

estabelecirnentos onde se processarâo carga e descarga e conferindo as rnesrnas corn documentos 

de recebimento ou entrega. 

11. Obedecer, na Integra, a legislaçào de trãnsito vigente 

12. Realizar o correto preenchimento do diário de bordo, formulários de quilometragem e 

abastecirnento de cada veiculo. 

13. Proceder corn a guarda dos veIculos em patios oficiais da prefeitura ao final do expediente. 

Ensino Fundamental completo e CNH do tipo D ou E 
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Vigia 

Realizar atividades de vigilãncia e segurança nas instalaçOes püblicas e paco municipal da Prefeitura. 

Descritivo de atribuiçOes: 

I. Fazer rondas de inspeção em intervalos fixados de escalas de serviço, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados nos perlodos diurno e/ou noturno, adotando providências tendentes a evitar 

roubos, incêndios e danos nos imóveis, suas instalaçoes e materiais sob sua guarda; auxiliar na 

manutenço da rede fisica da unidade onde trabaiha; 

2. Fiscalizar a entrada e salda de pessoas e velculos, pelos portOes ou portas de acesso ao local que 

estiver sob sua responsabilidade; 

3. Verificar as autorizacOes para o ingresso nos referidos locais e veda a entrada as pessoas nâo 

autorizadas; verificar se as portas e janelas estAo devidamente fechadas; 

	

..J 	4. Levar ao conhecimento dos dirigentes da unidade onde trabalha quaisquer irregularidades 

I 	verificadas, percorrendo e inspecionando as dependências do imóvel que estiver protegendo. 

Ensino Fundamental completo. 

Guardar o patrimônio püblico, a firn de promover a ordem e a seguranca dos estabelecimentos e das 

pessoas que neles estiverem, bern como, dos equipamentos, velculos e/ou materiais do MunicIpio. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Zelar pelo patrimônio püblico, exercendo a vigilancia dos prédios e/ou outros bens municipais, a 

fim de promover a ordem e a seguranca dos estabelecimentos. 

2. Zelar pelo correto trânsito de servidores, controlando sua entrada, salda e o uso apropriado do 

crachá de identificaçao, bern como solicitando a autorizacào para registro do crachá-ponto fora do 

expediente normal. 

3. Prezar pelo controle do estacionamento, registrando, notificando e/ou tomando outras 

providências, comunicando aos seus superiores eventuais divergências/emergências constatadas, a 

fim de serem tomadas as medidas cabIveis. 

4. Controlar entrada e saIda de visitantes, prestando informaçOes e encaminhando-os ao local ou 

pessoas interessadas as quais se destinam, anunciando o püblico e orientando sobre o uso do crachá 

de visitante ou ficha de visita, a firn de evitar o congestionamento de velculos para acesso a 

Prefeitura. 

5. Possibilitar a tomada de medidas preventivas e/ou corretivas, mantendo a autoridade superior ou 
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órgâo competente informado acerca de quaisquer irregularidades e/ou anormalidades. 

6. Atender ao püblico, pessoalmente elou por telefone, visando esciarecer düvidas, receber 

solicitaçOes e/ou buscar soluçOes para eventuais transtornos. 

7. Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 

8. Auxiliar no acompanhamento dos trabaihos de profissionais de vigilãncia recém-admitidos, 

prestando-ihes esciarecimentos quanto as normas de segurança vigentes, roteiros de rondas e 

inspecôes, utilizacão de equipamentos e demais controles. 

9. Inspecionar eventuais irregularidades e ou situaçOes anormais, executando periodicamente rondas 

internas, verificando eventuais divergências (lâmpadas acesas desnecessariamente, máquinas, 

micros, impressoras, ar condicionados e/ou outros) nos diversos setores das dependências da 

Prefeitura, registrando as ocorrências. 

10. Controlar a entrada e salda de materiais, cobrando notas ou comprovantes de salda dos mesmos, 

bern como acompanhar a entregalrecebimento de materiais nos domingos, feriados e/ou pontos 

facultativos, acompanhando os servidores e/ou materiais necessários a manutencâo ou tornando as 

devidas providências em eventuais irregularidades. 

11. Manter o registro das ocorréncias, anotando em livro apropriado os problemas detectados, a fim de 

serem tomadas as providências cabIveis. 

12. Auxiliar no atendimento de emergéncias, localizando e/ou comunicando aos responsáveis 

envolvidos, bem como tomando providências em situacOes excepcionais, feriados e/ou perIodos 

noturnos. 

13. Recepcionar veiculos de transporte, orientando os motoristas quanto aos procedimentos e 

encaminhando os para os locais de descarga. 

14. Zelar pela sua seguranca, mantendo-se uniformizado em seu posto de trabalho e utilizando os 

equipamentos de proteção individual (EPI's) necessários, bem como solicitando a reposicao e/ou 

manutençAo destes equipamentos. 

15. Auxiliar no planejamento, controle e execuco de programas adotados pela Prefeitura, tais como: 

PPA, estacionamento, Programas de Qualidade, Seguranca, Produtividade e/ou outros, perseguindo 

os objetivos definidos nos respectivos programas e/ou pelo superior imediato. 

16. Realizar pequenas manutençOes, reparos e limpeza nas máquinas, equipamentos e/ou local de 

trabalho, visando mantê-los em perfeito funcionamento e utilizacâo, conforme escala pré-definida. 

17. Participar cooperativamente das programacOes e realizaçôes da Unidade Escolar em que atuar. 

18. Manter-se atualizado, participando de cursos e palestras relativos a sua area de trabaiho. 

Ensino Fundamental completo 



Agente Técnico Administrativo 

Prestar apoio na execuçao das atividades administrativas de media complexidade junto a controladoria 

interna do municIpio. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Prestar apoio na execuçào das atividades administrativas da controladoria interna municipal, nas 

tarefas de media complexidade; 

2. Executar serviços burocráticos, visando atender a legislaçao e cumprir corn os procedirnentos de 

cunho administrativo do Orgäo; 

3. Verificar a juntada de documentos nos processos administrativos objetos de fiscalizacäo, 

elaborando check lists, relatOrios e planilhas, corn o objetivo de assistir os trabalhos de auditoria; 

4. Preparar quadros demonstrativos, tabelas, graficos, mapas, formulários, fluxogramas, 

organogramas e outros instrumentos, corn o intuito de disponibilizar informaçôes pertinentes; 

5. Elaborar cronogramas corn o objetivo de facilitar e contribuir corn o cumprimento de prazos pela 

controladoria interna; 

6. Acompanhar o cumprimento de prazos estabelecidos pela controladoria interna por parte dos 

órgaos sujeitos ao controle interno; 

7. Controlar a entrada e devolver os docurnentos solicitados para análise aos Orgàos de origem; 

8. Conferir e arquivar leis, decretos, portarias e demais atos administrativos publicados no diário 

oficial do rnunicIpio; 

9. Contribuir corn a realizacao de reuniOes, elaborando pautas e atas; 

10. Executar trabaihos de expedicao, entrega e recebimento de expedientes; 

11. Efetuar serviços de impressAo, reprografia e encadernacao de documentos; 

12. Efetuar a classificacão e o arquivamento de docurnentos em pastas e armários prOprios; 

13. Solicitar e efetuar o controle de materiais expediente. 

Ensino Médio Completo 

I Controlador Interno 

Coordenar e acompanhar as atividades do sistema de controle interno do municIpio, representando a 

unidade central de controle interno, corn o objetivo de prornover a fiscalizaçAo contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 



moralidade na gestAo dos recursos püblicos. 

Descritivo de atribuicOes: 

1. Coordenar e acompanhar as atividades relacionadas ao sistema de controle interno do municIpio, 

corn o objetivo de promover a fiscalizacao contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e moralidade na gestão 

dos recursos püblicos; 

2. Apoiar o controle externo no exercIcio de sua missão institucional, centralizando, a nIvel 

operacional, o relacionamento corn o Tribunal de Contas do Estado e corn a Câmara de 

Vereadores; 

3. Assessorar a AdrninistracAo nos aspectos relacionados corn os controles interno e externo e quanto 

A legalidade dos atos de gestão; 

4. Determinar a realizaçâo de auditorias especIficas em unidades da administracAo püblica; 

5. Avaliar, em nIvel macro, o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no PPA, 

LDO e Orçamentos do Municfpio; 

6. Exercer o acompanhamento sobre a observância dos lirnites constitucionais de aplicaçAo em gastos 

corn a manutençào e o desenvolvimento do ensino e com despesas na area da saüde; 

7. Exercer o acompanhamento sobre o cumprimento das metas fiscais e sobre a observância aos 

limites e condicOes impostos pela Lei Cornplementar n° 101/2000; 

8. Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento de gastos com pessoal; 

9. Efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total corn pessoal 

aos limites legais, nos termos da Lei Cornplernentar n° 101/2000; 

10. Orientar o estabelecimento de mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos 

atos de gestão e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência e econornicidade; 

11. Verificar a observãncia dos lirnites e condicOes para a realização de operaçOes de crédito e sobre a 

inscriçAo de compromissos em restos a pagar; 

12. Efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a reconducAo dos rnontantes das 

dIvidas consolidada e mobiliãrias aos respectivos limites, conforme Lei Complernentar n° 

101/2000; 

13. Aferir a destinacao dos recursos obtidos corn a alienação de ativos, conforme Lei Complernentar n° 

101/2000; 

14. Exercer o acompanhamento sobre a elaboração e divulgacão dos instrumentos de transparência da 

gestâo fiscal, em especial quanto ao RelatOrio Resumido da Execucâo Orcamentária e ao Relatório 

de Gestâo Fiscal, aferindo a consisténcia das informacOes constantes de tais documentos; 

15. Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboracão do Plano Plurianual, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e dos Orcamentos do MunicIpio; 

16. Alertar a autoridade administrativa competente, indicando formalmente o momento e a forma de 
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adoçAo de providências destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegItimos ou 

antieconômicos, que resultem prejuIzo ou nAo ao erário; 

17. Cientificar o Tribunal de Contas do Estado e Ministério Püblico Estadual das irregularidades ou 

ilegalidades apuradas, para as quais a Adrninistraçâo nâo tenha tornado as providências cabIveis 

visando a apuracAo de responsabilidade e o ressarcimento de eventuais danos ao prejuIzo ao erário; 

18. Emitir relatório, corn parecer, sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas 

pelos Orgãos da Administraçao, inclusive as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 

19. Regulamentar as atividades de controle através de InstruçOes Normativas; 

20. Ernitir parecer sobre as contas prestadas pela Administracào exigidas por forca de legislacao, ou 

tomadas por órgos e entidades; 

21. Dernais atribuicoes dispostas pela legislacão. 

NIvel Superior cornpleto 

I Assessor Juridico 

Compete ao Assessor Juridico: 

1. Responsabilizar-se pelo assessoramento juridico do MunicIpio e pela sua defesa judicial; 

2. Prestar assessoramento jurIdico ao Prefeito e as demais areas da AdrninistraçAo Municipal, quando 

solicitado, emitindo pareceres e consideracOes sobre consultas e matérias que lhe sejam 

submetidas, procurando adequar os fatos a legislaçao aplicavel; 

3. Cornplementar, analisar e operar informacOes necessárias ao prosseguimento de processos 

administrativos e demais atividades referentes a apuracão de irregularidades funcionais e de 

responsabilidades; 

4. Dar encaminhamento a oficios, notificacOes e dernais correspondências necessárias a instruçâo de 

procedimentos; 

5. Examinar a legalidade dos atos licitatórios, contratos, acordos, ajustes, convênios e demais atos 

que interessem a adrninistraçao municipal; 

6. Assessorar o Chefe do Poder Executivo, em assuntos relativos a elaboracão de leis, decretos e 

portarias ou quaisquer outras pecas que envolvam acOes institucionais especIficas; 

7. Participacao de reuniOes, quando designado, para discussAo e encaminhamento de acOes que 

envolvam interesses do MunicIpio, dentro da sua area de atuacão; 

8. Orientar quanto aos despachos que o Prefeito e os Secretários Adrninistracão PUblica Municipal 

venham proferir nos expedientes e processos administrativos, para nâo infringência da lei e dos 

órgãos fiscalizadores; 
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9. Orientar na elaboraçào de respostas para os questionamentos judiciais, do Ministério Püblico, de 

outros órgAos da AdrninistracAo Püblica, bern como de outros órgAos administrativos que 

detenham competência para tanto; 

10. Exercer o controle da tramitacAo de Precatórios Judiciais e Ordens de Pequeno Valor, na 

conformidade corn o estabelecido constitucionalmente; 

11.Assessorar nas deliberaçOes, quando solicitado, dos conseihos e comissOes de interesse da 

Prefeitura Municipal; 

12. Receber citaçôes, intimacOes e notificacOes em acOes em que o MunicIpio for parte; 

13.Exercer o controle de correspondéncias advindas dos órgãos de controle extemo, bern corno 

providenciar o devido retorno e envio de docurnentos aos rnesmos; 

14. Exercer outras funçOes compatIveis corn as suas finalidades e objetivos e que ihe forern atribuldas. 

Ensino Superior completo em Direito corn registro na OAB. 

Secretário da Junta do Serviço Militar 

Compete ao Secretário da Junta do Serviço Militar: 

1. Representar o serviço militar no MunicIpio; 

2. Dar atendimento aos rnunIcipes na regularizacAo dos docurnentos militares; 

3. Auxiliar o alistamento militar dos brasileiros, que por algurn rnotivo não conseguir realizar 0 

alistamento on-line, procedente de acordo corn a legislacAo vigente; 

4. Incluir a relacâo de registos e assinaturas de certificados ernitidos, a entrega de certificados 

militares perante recibo, passando nos respectivos relatórios ou livros; 

5. Executar os trabaihos de relacOes püblicas e publicidade do Serviço Militar no rnunicIpio; 

Rege-se por normas especIficas do Governo Federal, sob a responsabilidade do Prefeito Municipal que 

designará urn servidor Secretário da Junta do Servico Militar para sua execuçào e controle. 

Ensino médio cornpleto. 



COORDENADORIAS 

Coordenador de HabitacAo 

Compete ao Coordenador de Habitacao: 

1. Coordenar a formulaçao e execuço de programas de regularizacAo fundiária, urbanizacão e 

meihoria de unidades habitacionais; 

2. Apoiar tecnicamente o Prefeito Municipal na formulacao, coordenação e execucâo de programas 

de producao e financiamento de unidades habitacionais e lotes urbanizados; 

3. Assistir ao Prefeito Municipal nas decisOes para aquisicâo de areas para o desenvolvimento de 

projetos habitacionais; 

4. Examinar as propostas de planejamento territorial das regiOes, aglomeracôes urbanas, 

microrregiôes e bairros do municIpio; 

5. Acompanhar a formulacäo e revisOes do Piano Diretor de Desenvolvimento Integrado nos tItulos 

relativos as areas de habitacao e de desenvolvimento urbano; 

6. Auxiliar o Prefeito Municipal na definicão de diretrizes e na implementacao das acOes da PolItica 

Municipal de Habitacao e Desenvolvimento Urbano; 

7. Coordenar, em articulaçao com os departamentos setoriais, a elaboração de proposicOes 

legislativas sobre matérias atinentes a habitacao e desenvolvimento urbano; 

8. Auxiliar o Prefeito Municipal na definicAo das diretrizes e na implementacào do cadastro técnico 

unificado do municIpio; 

9. Promover, de forrna articulada, a integracâo dos departamentos setoriais, corn objetivo de dar 

efetividade as diretrizes, programas e açOes do governo, nas areas de habitacao; 

10. Executar outros servicos que forem detenninados pelo Prefeito Municipal. 

Ensino médio completo. 

Supervisor de Habitação 

Compete ao Supervisor de Habitação: 

1. Supervisionar e executar os Programas de Habitação, Reguiarizacäo Fundiária e melhoria de 

unidades habitacionais; 

2. Apoiar tecnicamente a Coordenadoria Municipal de Habitação, bern como o Prefeito Municipal, 

na execucAo de programas de producAo e financiamento de unidades habitacionais e lotes 
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urbanizados; 

3. Auxiliar o Coordenador Municipal de HabitacAo e o Prefeito Municipal na definicâo de diretrizes 

e na implementacão das açôes da Poiltica Municipal de Habitacão e Desenvolvimento Urbano; 

4. Auxiliar o Coordenador Municipal de Habitaçào e o Prefeito Municipal na implementacao do 

cadastro técnico unificado do municIpio; 

5. Supervisionar e acompanhar a execuçào de programas e projetos relacionados a habitaçao; 

6. Contribuir de forrna articulada a integracão dos departamentos setoriais, corn objetivo de dar 

efetividade as diretrizes, programas e açôes do governo, nas areas de habitacAo; 

7. Supervisionar a execuçäo de serviços administrativos, auxiliar na organizacao da Coordenadoria 

Municipal de Habitacao; 

8. Executar outros servicos que forem determinados pelo Prefeito Municipal. 

Ensino médio completo. 

I Coordenador de Pianejamentos e Turismo 

Compete ao Coordenador de Planejamentos e Turismo: 

1. Elaborar estudos, planejamentos e projetos de infraestrutura previstos no piano municipal de 

governo e/ou decorrentes de convénios firmados corn os demais entes da federaçAo; 

2. Controiar, avaliar e acompanhar as prestacOes de contas nos processos afins; 

3. Incentivar o turismo e as atividades iigadas ao turismo; 

4. Assessoramento ao Prefeito nos assuntos de sua cornpetência. 

Ensino médio completo. 

Gerente de planejamento 

Compete ao Gerente de Pianejamento: 

1. Gerenciar, planejar e controlar os recursos e convênios federais e estaduais relacionados a 

emendas parlamentares e/ou convênios de obras e a aquisicào de equipamentos para recursos 

federais e atividades da area administrativa para garantir conformidade corn as normas e 

polIticas; 

2. Acornpanhar os processos e resuitados e definir estratégias, a firn de assegurar o rneihor 
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desempenho dos convênios; 

3. Gerenciar, planejar e controlar as atividades da area administrativa; 

4. Acompanhar os processos administrativos 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Planejamento e Turismo 

Compete ao Supervisor de Planejamento e Turismo: 

1. Realizar estudos e pesquisas relacionadas as atividades e desenvolvimento do MunicIpio, 

utilizando documentaçAo e outras fontes de informaçoes, analisando os resultados de métodos 

utilizados para atualizar o prOprio campo de conhecirnentos; 

2. Coordenar atividades de sua unidade de servico, orientando e executando as tarefas especIficas da 

area da prornoçâo turIstica; 

3. Formatar roteiros turIsticos locais e integrados, regionaimente; 

4. Detectar aspectos positivos e negativos em relaçâo a PolItica Municipal de Turismo; 

5. Criação de mecanismos de divulgaçAo do potencial local; 

6. EiaboraçAo de pianos, convênios e projetos visando implementar a infraestrutura turIstica. 

Ensino rnédio completo. 

Coordenador de Gabinete 

Compete ao Coordenador de Gabinete: 

1. Coordenar as atividades do gabinete do prefeito; 

2. Coordenar os atendimentos internos e externos; 

3. Coordenacão das reiacoes entre as secretarias municipais; 

4. Coordenar a agenda pessoal do prefeito no âmbito de suas atividades administrativas; 

5. Controle dos expedientes recebidos e expedidos; 

6. Demais assuntos direta ou indiretamente relacionados corn o gabinete do executivo municipal. 



Ensino rnédio completo. 

Coordenador de Controle de Máquinas, Equipamentos e 

Frotas 

Compete ao Coordenador de Controle de Maquinas, Equipamentos e Frotas: 

Responsável pela elaboracAo e solicitacAo aos responsáveis pela execução de acöes de 

manutenção de veIculos e equipamentos da frota municipal e respectiva logIstica; 

2. Controle e fiscalizacão do uso dos veIculos e equipamentos rodoviários do MunicIpio, bern corno 

o fornecimento de pecas e combustIveis para uso dos veIculos e equipamentos do MunicIpio; 

3. Coordenar a organizaçâo do cadastro dos velculos pertencentes ao MunicIpio, bern como 

verificacao dos encargos, multas e impostos dos velculos; 

4. Manutencao e controle operacional da frota de máquinas, equiparnentos e velculos pesados e 

manutencAo e controle do uso de velculos leves; 

5. Controle através de cadastro e verificacOes periodicas o estado de conservação frota; 

6. Assessoramento do Prefeito nos assuntos de sua cornpetência. 

Ensino médio completo. 

I Coordenador de Trânsito 

Compete ao Coordenador de Trânsito: 

1. Coordenar, controlar, fiscalizar e orientar a execucão das atividades de responsabilidade da 

Coordenadoria de Trãnsito, conforme competências estabelecidas na Lei Complementar n. 

051/2015. 

Ensino superior completo. 

I Supervisor de Trãnsito 

Compete ao Supervisor de Tránsito: 

1. Atuar de forma executiva e suplernentar em todas as atribuiçOes do coordenador, conforme 

estabelecido na Lei Complementar n. 051/2015. 



I Coordenador de Defesa Civil 

Compete ao Coordenador de Defesa Civil: 

1. Responsável por prornover a integração corn entidades püblicas e privadas e corn os órgãos 

federais, estaduais e regionais de Defesa; 

2. Estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que visem a prevençâo, preparacâo, 

socorro e assistência da popu1aco e recuperacão das areas afetadas por desastres; 

3. Informar as ocorrencias de desastres aos órgAos central e estadual de ProtecAo e Defesa Civil; 

4. Participar e colaborar corn programas coordenados pelo Sisterna Nacional de ProteçAo e Defesa 

Civil; 

5. Estar atento as informaçOes de alertas dos órgâos de previsAo rneteorologica e acompanhamento 

para executar pianos operacionais ern tempo oportuno. 

Ensino mëdio completo. 

I Supervisor de Defesa Civil 

Compete ao Supervisor de Defesa Civil: 

1. Supervisionar as acOes da Defesa Civil, conforme diretrizes estabelecidas pelo governo federal, 

realizando articulacAo perrnanente corn os órgãos do sistema nacional e estadual de protecAo e 

defesa civil, bern corno desencadear as açOes de defesa civil em situaçôes de emergência ou 

estado de calamidade püblica; 

2. Orientar a populaco a adotar comportamentos adequados de prevencAo e de resposta em situaçAo 

de desastre e promover a autoprotecâo; 

3. Inforrnar ao superior ou órgão competente, as ocorrências, e as notIcias relacionadas corn as &eas 

de atuaçAo da Defesa Civil, para a tomada de providências adequadas a cada caso; 

4. Ordenar para que os equipamentos de comunicaçAo e inforrnacöes disponiveis sejam utilizados 

para fim que se destina na competéncia da Defesa Civil. 

Ensino médio completo. 



SECRETARIAS MUNICIPAIS 

SEGEPU 

I Secretário Municipal de Gestâo Püblica 

Compete ao Secretário Municipal de Gestão Püblica: 

1. Supervisionar, coordenar e controlar as atividades das areas administrativas, recursos humanos, 

financeira e planejamento em consonância corn as poilticas püblicas, diretrizes e metas 

estabelecidas pela Adrninistraçao, bern como assessorar o prefeito no ãmbito de sua cornpetência; 

2. Assessorar na execuçào e operacionalizacão das atividades administrativas relativas ao 

recrutamento, selecao, treinamento, motivacão, desenvolvirnento de pessoal, folha de pagamento, 

controles funcionais e dernais atividades de recursos hurnanos; aquisicAo, guarda, distribuiçAo, 

andamento e arquivamento definitivo dos docurnentos municipais, procedimentos operacionais de 

compras de bens e servicos, zelo pelo patrimônio municipal, responsabilidade pelo registro e 

controle dos bens mOveis e imOveis e ainda pelo almoxarifado; 

3. Planejar, orientar, assegurar, regular, acompanhar, controlar, documentar as acOes decorrentes da 

politica fazendária e de planejarnento do MunicIpio, assirn corno os programas, projetos e 

atividades relacionadas corn as areas orçamentárias, de gestâo tributária, financeira e 

contabilidade, execucão e tomada de contas, prestação de contas de convênios, administração da 

dIvida ativa do MunicIpio, documentar funçOes do sistema de planejamento urbano regional, 

elaborando pianos e programas de captacAo. 

Ensino médio completo. 

Gerente de Patrirnônio e Transparéncia 

Compete ao Gerente de Patrimônio e Transparência: 

1. Gerenciar a execuçAo das atividades de aquisicâo de bens, servicos e contratacOes; logIstica, 

diárias e passagens e servicos gerais, quanto ao lançamento e ernplacamento desses ao sistema de 

controle de bens patrimoniais; 

2. Coordenar, supervisionar e fiscalizar a gestAo dos bens patrimoniais rnOveis e imóveis da 

AdministracAo Püblica Municipal; 

3. Coordenar inspecOes fIsicas nos órgãos setoriais decorrentes de movimentaçOes dos Bens 

Patrirnoniais MOveis; 



4. GestAo da documentacAo e arquivo; 

5. Quanto a transparência, fiscalizar se estão sendo feitas diariamente as publicacoes do Diário 

Oficial do MunicIpio, bern como orientar quanto as publicacOes; 

6. Gerenciar os lançamentos no portal da transparência como: anexar portarias, processos de 

licitacao, decretos, leis municipais, dados de prestacào de contas, entre outros; 

7. Zelar pela continuidade e correicAo de todas as informaçOes publicadas no website da Prefeitura 

Municipal. 

Ensino médio completo. 

Supervisor de Patrimônio 

Compete ao Supervisor de Patrimônio: 

1. Supervisionar e orientar o prefeito sobre a execuçAo do serviço referentes ao patrimônio, fazendo 

visitas periódicas em locais pré-determinados, corrigindo possIveis falhas e tomando as devidas 

providências para resolve-las; 

2. Fiscalizar os ativos móveis e imóveis püblicos, onde existam em seus domInios bens pUblicos de 

competência ünica e exciusivamente do MunicIpio; 

3. Supervisionar a confecçao dos relatórios mensais, exigindo a abordagem do aperfeicoamento do 

patrimônio e as possIveis falhas e ocorrências básicas, caso existam, de cada local pré-

determinado; 

4. Analisar as solicitaçOes de baixa de bens patrimoniais móveis encaminhadas pelos órgAos 

setoriais da AdministraçAo Püblica Municipal e proceder aos registros necessários; 

5. Supervisionar a identificacAo, a catalogaçao, o registro e o lançamento em livros especIficos dos 

bens patrimoniais imóveis; 

6. Supervisionar o lançamento no sistema, as baixas, controles e emplaquetamentos do patrimônio 

pUblico; 

7. Participar, em conjunto corn as secretarias municipais, na elaboracào no que diz respeito a 
confeccâo de regularnentos, normas e procedimentos intemos que visem a preservacAo do 

patrimônio municipal; 

8. Promover os meios para a redistribuicao de bens patrimoniais mOveis; 

9. Exercer outras cornpeténcias correlatas. 

Ensino médio completo. 
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Gerente de Tesouraria 

Compete ao Gerente De Tesouraria: 

1. Proceder a abertura, encerramento e controle das contas bancárias da Administracao Direta; 

2. Gerenciar o controle dos recoihimentos efetuados na conta da movimentaçao do Sistema 

Unificado de Contas, pelo banco autorizado a arrecadar as receitas da Prefeitura; 

3. Gerenciar o recebimento e controle de receitas provenientes de transferéncias federais e 

estaduais, operacOes de crédito, convênios e outras; 

4. Gerenciar a elaboraçao da previsâo do fluxo de caixa diário e mensal dos ingressos e 

desembolsos de recursos; 

5. Gerenciar o controle dos ingressos e divulgaçao de depósitos, cauçôes, fianças, consignaçöes, 

retençOes e valores afins; 

6. Gerenciar o registro no sistema e as emissOes das Ordens de Pagamento. 

7. Propor normas e diretrizes, elaborar e executar o controle e supervisão relativa a dIvida püblica 

municipal; 

8. Elaborar estudos e emitir relatórios e pareceres sobre aspectos técnico, econômico e financeiro 

das operacôes de crédito da Administracâo; 

9. Elaborar a previsão para o Orçamento-Programa anual dos dispêndios da dIvida püblica e realizar 

o acompanhamento da execucào orçamentária e financeira, referentes aos dispêndios da divida 

püblica; 

10. Examinar previamente, registrar e controlar convênios e outras operacOes realizadas pela 

Administracào que envolva matéria financeira em que o MunicIpio seja parte integrante, direta ou 

indiretamente, como garantidor ou interveniente; 

11. Informar e controlar os processos relativos a retencOes e vinculacOes de parcelas das receitas 

municipais a operacOes de crédito; 

12. Exercer outras competências correlatas. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Contabilidade 

Compete ac, Gerente de Contabilidade: 

1. Gerenciar a Escrituraçao Contábil e a Emissão de Relatórios, Peças, Análises e Demonstrativos 
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Contábeis de acordo corn as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Püblico - 

NBCASP; 

2. Gerenciar a organizaçAo e o controle de dotaçäo orçamentária e contas, e a apuracão dos 

elementos necessários a elaboracao orçamentária e ao controle da situacão patrimonial e 

financeira do MunicIpio; 

3. Gerenciar os lançamentos dos Registros no Sistema de infonnacoes da Execucao Orcamentaria e 

Administracao Financeira do MunIcipio, bern como os procedimentos e o envio de informacOes 

para a Prestaçào de Contas da Area Contábil aos Orgãos de Controle Externo e Interno de acordo 

corn a legislacao aplicavel; 

4. Gerenciar os lançamentos das suplernentacôes e o remanejamento das acOes orcamentárias nos 

limites que a lei perrnitir, sempre corn a solicitacAo e ou anuência do ordenador de despesas; 

5. Gerenciar a execuçAo da conformidade contâbil mensal e a ernissâo dos balancetes ate a data 

determinada para encerramento do respectivo rnês; 

6. Gerenciar e Supervisionar a rnanutencâo do registro dos agentes responsáveis por suprimento de 

fundos, para controle de concessAo, dos prazos, da cornprovação das despesas e do recoihimento 

de saldos existentes, de modo a apurar, quando necessário, a situaçAo dos supridos; 

7. Gerenciar e orientar na elaboracâo dos oficios, na verificacao das declaracOes e outros 

docurnentos cadastrais relacionados a suas atribuicOes, e sernpre que necessário junto as 

Secretarias e ao superior irnediato, consultando previamente a Assessoria/Consultoria Contábil e 

JurIdica e o Controle Interno para a validacão dos atos da documentaçâo. 

8. Executar outras atividades que, por sua natureza estejam inseridas no âmbito das atribuiçOes do 

cargo e da area de atuacão. 

Ensino médio cornpleto corn registro no CRC. 

Supervisor de Empenhos e Controle de Contas 

Compete ao Supervisor de Empenhos e Controle de Contas: 

1. Supervisionar a execucAo das atividades de EmissAo e de AnulacAo de Notas de Empenhos; 

2. Supervisionar o Controle das Contas e Codigos de Despesas Orçamentarias; 

3. Supervisionar o cadastro de novos credores no Sisterna de inforrnacOes da ExecuçAo 

Orçamentária; 

4. Supervisionar a emissão de relatórios referentes aos empenhos e controle de contas 

orçamentarias; 
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5. Auxiliar o Gerente de Contabilidade no exercicio de suas atribuiçOes e competências; 

6. Executar outras atividades que, por sua natureza estejam inseridas no ãmbito das atribuicoes do 

cargo e da area de atuaçâo. 

Ensino médio completo. 

Supervisor Operacional 

Compete ao Supervisor Operacional: 

1. Supervisionar os trãmites de conferencia das Notas fiscais e Recibos enviadas para liquidacão; 

2. Supervisionar os Lançamentos de Liquidacao de Notas Fiscais e Recibos realizados no Sistema 

de informaçOes da ExecucAo Orcamentaria; 

3. Supervisionar a emissâo de relatOrios referentes as operacOes de liquidaçOes e de outras 

atividades relacionadas as suas cornpetências; 

4. Supervisionar o arquivamento de documentos e relatórios da area contábil. 

5. Auxiliar o Gerente de Contabilidade no exercIcio de suas atribuicOes e competências; 

6. Executar outras atividades que, por sua natureza estejam inseridas no âmbito das atribuicOes do 

cargo e da area de atuacAo. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Tributos 

Compete ao Gerente de Tributos: 

1. Analisar e coordenar as polIticas püblicas, coordenando procedimentos internos de arrecadaçâo; 

2. Gerenciar e Supervisionar a emissào de pareceres, despachos e manifestacoes em processos 

tributários, agilizando e assegurando-os; 

3. Gerenciar e Supervisionar o atendirnento a legislacAo e cumprimento dos procedimentos de 

cunho administrativo, respeitando as disposicOes no Codigo Tributário Municipal; 

4. Contribuir corn a realizacào das reuniOes e fornecer subsIdios para a tomada de decisOes pela 

adrninistracao na elaboracao de projetos de lei, decretos, portarias e/ou outros documentos; 

5. Gerenciar, Supervisionar e controlar o trabaiho de recebimento, classificacao e conservacAo de 

documentos, arquivamento de correspondências, relatórios, fichas e demais rnateriais, visando 
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garantir o controle e fácil localizaçäo dos mesmos e planejar as atividades de fiscalizacAo corn o 

objetivo de definir acôes fiscais a serem desenvolvidas; 

6. Gerenciar e Supervisionar o atendimento aos contribuintes e a instrucão dos processos, realizaco 

dos serviços relacionados corn o movimento econômico, cadastrarnento, o recadastramento, as 

atualizacoes cadastrais, os demonstrativos, os controles, as digitaçOes, as expedicoes de 

notificacao, a elaboracâo dos relatórios de notificacAo, as intimaçAo para apresentacAo de 

documentos, as informacOes transmitidas e expedicão de certidOes, as assinaturas dos protocolos 

de recebimentos e devolucão de docurnento, os arquivamento de todo e qualquer servico de 

caráter administrativo; 

7. Facilitar o acesso aos dados relacionados aos irnpostos e taxas; 

8. Gerenciar o contato corn o püblico (servidores, contribuintes, Orgãos püblicos, instituiçOes 

privadas e outros) as quais serào realizadas pessoalrnente ou via telefone, para urn atendimento 

corn rapidez e eficiência, a recepçAo e a prestacAo de informaçOes, as orientaçOes acerca do local 

ao qual devem dirigir-se caso não possa resolver a dernanda; 

9. Gerenciar, Supervisionar e organizar a execuçAo dos trabaihos do departamento e resolver 

questOes corn fornecedores e demais prestadores de serviço; 

10. Gerenciar e Supervisionar a revisAo e confrontaçâo de cadastros, dirimindo düvidas e 

incornpatibilidades existentes; 

11. Gerenciar e Supervisionar a realizacâo dos procedimentos relacionados as atividades funcionais 

dos servidores, tais como cadastro no sistema; 

Ensino rnédio cornpleto. 

I Supervisor de Tributos 

Compete ao Supervisor de Tributos: 

1. Contribuir corn o correto fluxo de atividades, informacOes e materiais, gerenciando e 

supervisionando as execucOes dos servicos adrninistrativos, prestando suporte e apoio aos colegas 

de trabalho e ao gerente de tributos, buscando a legalidade, o desenvolvimento e o cumprirnento 

do Codigo Tributário Municipal; 

2. Supervisionar o contato corn püblico (servidores, contribuintes e outros) desenvolvido 

pessoalmente ou via telefone, para melhorar o atendimento buscando a eficiência, o 

recepcionamento adequado, as prestacôes de informacoes, as orientaçôes acerca do local ao qual 

devern dirigir-se caso nâo possa resolver a demanda; 

3. Supervisionar e orientar a preparacAo, emissão e entrega de guias para os contribuintes; 

4. Supervisionar a emissào das guias (DAM), os atos de registros e executar outras tarefas afins; 
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5. Supervisionar e orientar a equipe de fiscais de tributos para exercIcio de suas funcOes, 

principalmente referente aos lançamentos; 

6. Supervisionar e orientar na elaboraçAo dos oficios, despachos, declaracôes elou outros 

documentos, sempre que necessário, buscando junto ao seu superior imediato e/ou assessoria 

jurIdica a validaçao dos docurnentos elaborados. 

Ensino rnédio completo. 

I Gerente de LicitacOes, Contratos e Controle 

Compete ao Gerente de LicitaçOes, Contratos e Controle: 

1. Gerenciar e Supervisionar a recepção do processo administrativo da licitacao, para a verificacao 

da conforrnidade corn os procedimentos; 

2. Gerenciar e Supervisionar a cornunicação corn os demais setores a fim de adequar 

convenienternente toda a docurnentação; 

3. Assessorar na escoiher a modalidade e tipo da licitaçAo, assim corno o regime de execuçào da 

contratacão a ser utilizada; 

4. Gerenciar e Supervisionar a autuacâo do processo e registro no sistema; 

5. Gerenciar e Supervisionar o preparo e compilacao do edital corn a minuta do contrato, termo de 

referéncia ou projeto básico e demais anexos; 

6. Zelar para que os Editais sejam fidedignos e encarninhá-los a Assessoria JurIdica; 

7. Marcar a data da licitacão; 

8. Solicitar a publicacão do aviso da licitaçào para o setor de comunicação; 

9. Sugerir a comissAo que conduzirá a sessão püblica; 

10. Supervisionar a numeracào das páginas e a elaboracâo dos termos de abertura encerramento de 

volume; 

11. Gerenciar e Supervisionar o registro da rnovimentacAo e a situação dos processos em 

andamento no sisterna; 

12. Assessorar o julgamento todos os recursos em primeira instância e subir os autos; 

13. Gerenciar e Supervisionar a elaboracâo do cadastro de empresas; a verificaçAo, separacAo e 

despacho da documentaçAo para o crivo de cada setor competente e a emissäo o Certificado de 

Registro Cadastral (CRC); 

14. Planejar, dirigir, coordenar e executar as licitacOes na forma da legislacao pertinente, das 

normas internas e de acordo corn a dotacao orçamentária do organismo, para a contrataçao de 
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serviços de fornecimento de rnateriais e equipamentos; 

15. Gerenciar e Supervisionar a preparacão dos documentos dos processos de contrataçAo direta 

(dispensa e inexigibilidade); 

16. Responsabilizar-se pela fundamentaçao das contratacôes diretas; 

17. Gerenciar e Supervisionar a realizacào do pregAo; 

18. Gerenciar e Supervisionar as sessOes püblicas. 

Ensino médio completo. 

Gerente de Compras 

Compete ao Gerente de Compras: 

1. Gerenciar atividades de compras, realizando orcamentos, controle de custos e definiçAo de 

parãmetros para novas aquisicOes; 

2. Assessorar os setores nos fechamentos de pedidos a firn de ter as meihores condicoes de precos, 

qualidade e prazo de entrega; 

3. Gerenciar a realizacào das cotacOes de precos dos processos de dispensa; 

4. Gerenciar o setor de compras, efetuar contato corn fornecedores e clientes; 

5. Gerenciar as propostas a serem apresentadas, bern como assegurar o cumprirnento dos prazos e 

verificar a demanda das areas para efetuar os processos de compras; 

6. Executar outras atividades correlatas. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Compras 

Compete ao Supervisor de Compras: 

1. Assessorar os setores na avaliaçao de fornecedores, e na negociacAo de contratos, bern como na 

preparacAo de relatórios (por exemplo, pedidos e custos); 

2. Assessorar na pesquisa de fornecedores em potencial; 

3. Assessorar na comparaçAo e avaliacâo de ofertas de fornecedores; 

4. Supervisionar as negociacOes das condiçOes contratuais e precos; 
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5. Monitorar pedidos e garantir entregas no prazo; 

6. Analisar a qualidade dos produtos adquiridos; 

7. Supervisionar a inserção de informacoes de pedidos (por exemplo, fornecedores, quantidades, 

precos) nos bancos de dados internos; 

8. Supervisionar a manutencão dos registros atualizados de produtos adquiridos, informacoes de 

entrega e faturas; 

9. Supervisionar e orientar todas as Secretarias na aquisicão de bens e serviços; 

10. Monitorar os nIveis de estoque e realizar pedidos conforme necessário. 

Ensino médio completo. 

Gerente de ProtecAo e Defesa do Consumidor 

Compete ao Gerente de Protecao e Defesa do Consumidor: 

1. Orientar, educar, proteger e defender os consumidores contra abusos praticados pelos 

fornecedores/fabricantes de bens e servicos nas relaçOes de consumo; 

2. Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a polItica municipal de protecão e defesa do 

consumidor; 

3. Receber, analisar, avaliar e apurar denüncias apresentadas perante este órgAo por pessoas fisicas, 

juridicas ou consumidores individuais; 

4. Prestar a devida orientacAo aos consumidores sobre seus direitos e garantias; 

5. Fiscalizar e aplicar sançôes administrativas previstas na Lei 8078/90, pertinentes a defesa dos 

consumidores; 

6. Realizar audiências extrajudiciais de mediacao individual ou coletiva entre 

fomecedores/fabricantes e consumidores. 

L1AiI. L Its 

Ensino médio completo. 

Gerente de Planejamento e Acompanhamento da Execucão 

Orcamentana. 

Compete ao Gerente de Planejamento e Acompanhamento da Execucäo Orçamentária: 
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1. Coordenar, orientar e acompanhar juntamente corn as Secretarias e Gerências o Processo de 

Elaboração dos Pianos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orcamentarias e Orcamentos Anuais; 

2. Organizar juntamente corn as Secretarias e Gerências as Audiências Püblicas referentes aos 

assuntos Orcamentários e outros relativos ao Planejamento e Transparência da GestAo Fiscal do 

MunIcipio; 

3. Planejar a elaboração dos editais, dos oficios, na verificacâo de norrnas legais e outros 

documentos relacionados a suas atribuiçOes, auxiliando as secretarias e consultando sempre que 

necessário e previarnente o Controle Interno, AssessorialConsultoria Contábil e JurIdica para a 

validacâo dos atos da documentacào. 

4. Acompanhar e Avaliar junto as Secretarias e Gerências o Controle da Execucào Orçamentária, de 

acordo corn o orcamento aprovado; 

5. Planejar, 	orientar 	e 	acompanhar 	os 	Secretários/Responsáveis 	por 	Unidades 

Gestoras/Orçamentarias o controle da necessidade e a solicitaçAo de suplementacOes e o 

rernanejamento das açOes orcamentárias sempre em conforme que a lei permitir; 

6. Acompanhar e Orientar os Secretários nos Procedimentos de Descentralizacão Intema de Crédito 

ou Provisào (transferência de créditos entre unidades gestoras (secretarias) do munIcipio); 

7. Planejar e Acompanhar Junto ao Superior Imediato e as Secretarias, os procedimentos, cadastros 

e inforrnaçOes de sua area de atuaçäo e atribuiçOes, a serern prestadas aos órgãos de Controle 

Externo e Interno de acordo corn a Iegislacão aplicável; 

8. Executar outras atividades que, por sua natureza estejam inseridas no âmbito das atribuicOes do 

cargo e da area de atuaçAo. 

Ensino médio completo. 

SESAU 

I Secretário Municipal de Saüde 

Compete ao Secretário Municipal de Saüde: 

I. Planejar, organizar, promover, coordenar, assessorar na execucAo e controlar os programas 

preventivos e as atividades de saüde e higiene das pessoas; 

2. Comandar e controlar as açOes de saüde püblica, assistência hospitalar de urgência, assisténcia 
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médica e odontologica; 

3. Controle e fiscalizaçao sanitária e assessoramento do prefeito no âmbito de sua competéncia. 

tt,iIJ i us 

Ensino médio completo. 

Gerente de Saüde 

Compete ao Gerente de Saüde: 

1. Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questOes que ihe competir; 

2. Gerenciar e assessorar os servidores sob sua subordinacào, proporcionando o correto 

desenvolvimento dos trabaihos de administraçäo e serviços; 

3. Gerenciar as chefias sob sua responsabilidade, coordenando, assessorando, fiscalizando e 

determinando a realizacAo das atividades administrativas que se fizerem necessárias; 

4. Analisar licitacôes e contratos em todas as suas fases, propondo alteracOes ou adequacOes que se 

fizerem necessárias; 

5. Resolver questOes e propor meihorias em sua area de atuacão; 

6. Determinar a manutencào dos arquivos gerais da Secretaria Municipal de Saüde, sua organizacäo 

e disponibilizacão; 

7. Avaliar, sempre que possIvel e de forma coerente, as solicitacOes da Chefia e demais unidades 

administrativas da Secretaria Municipal de Saüde, dando os encaminhamentos necessários; 

8. Assessorar a chefia imediata e servidores no cumprimento das normas relativas a administracao 

geral e servicos; 

9. Responder por todos os servicos de responsabilidade da respectiva gerência; 

10. Resolver questôes e propor melhorias em sua area de atuaçAo; 

11. Realizar outras correlatas ao cargo por iniciativa prOpria ou que lhe forem atribuIdas por superior. 

L1uk1ur. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Regulacao de Especialidade 

Compete ao Supervisor de Regulacao de Especialidade: 

1. Gerenciar os processos de trabalho necessários para a regulacão do acesso aos serviços de saüde, 

de forma a garantir a equidade aos usuários do Sistema Unico de Saüde, em todos os nIveis de 
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atencAo; 

2. Coordenar a elaboração e implantar os protocolos cilnicos e de acesso de acordo corn as diretrizes 

do Ministério da Saüde para organizar a rede municipal e otirnizar a capacidade de oferta dos 

servicos de saüde de major complexidade; 

3. Acompanhar a Programaçao Pactuada e Integrada da Assistência ambulatorial e hospitalar; 

4. Participar do desenho da rede municipal de assistência a saüde e suas referências, de forma a 

facilitar o acesso e a equidade; 

5. Organizar todas as acôes referentes a realizaçAo de mutirOes de consultas e exames especializados 

em parceria corn a Geréncia de Controle e AvaliaçAo; 

6. Coordenar a acâo regulatória e dar providências as solicitacoes/processos das dernandas geradas 

nas autarquias solicitantes (Defensoria Püblica, Ministério Püblico, Conseiho Tutelar e outros); 

7. Coordenar todas as acôes que visem garantir o acesso da populacao aos servicos especializados 

em saüde; 

8. Regular a assistência a saüde de maneira que a garantia do acesso seja oferecida corn equidade no 

Sistema Unico de Saüde; 

9. Programar e coordenar as Centrais de Regulacao de Consultas e exames e Alta Complexidade 

ambulatorial, através do SISREG; 

10. Planejar a assistência a saüde de Gloria de Dourados, seguindo o princIpio da equidade e garantia 

de acesso; 

11. Desenvolver açOes de regulacäo das AutorizaçOes de Procedimentos Ambulatoriais - APAC, de 

acordo corn a ProgramaçAo Pactuada e Integrada da Assisténcia - PPI Ambulatorial; 

12. Realizar outras atividades correlatas. 

Ensino médio cornpleto. 

I Gerente de Epidemiologia 

Compete ao Gerente de Epidemiologia: 

1. Prornover o conhecimento, a deteccAo ou prevençâo de qualquer mudanca nos fatores 

deterrninantes e condicionantes da saüde individual e coletiva, corn a finalidade de adotar ou 

recornendar medidas de prevençâo e controle das doenças e agravos a saüde, ao rneio ambiente e 

ao trabaihador; 

2. Desenvolver através de métodos cientIficos, rnediante pesquisas, rnonitoramento através da 

análise da situacão, mapeamento de pontos crIticos, estabelecirnento de nexo causal e controle de 

riscos; 
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3. Monitorar e analisar as açOes de vigilãncia epidemiológica e aquelas relacionadas corn os 

sistemas de informacoes vinculados; 

4. Promover acOes visando o controle de doencas, agravos ou fatores de risco de interesse a saüde; 

5. Proceder a execuçâo e a coordenação de medidas visando a prevencAo e ao controle das doencas 

transmissIveis e agravos por causas rnultifatoriais de interesse de Saüde Püblica, em conj unto 

corn OrgAos afins; 

6. Exigir e executar investigaçOes, inquéritos e levantamentos epidemiológicos, junto a indivIduos e 

grupos populacionais determinados, sempre que julgar oportuno, visando a protecAo a saüde; 

7. Promover o controle das doencas transmissiveis e agravos por causas multifatoriais, crônicas e 

agudas; 

8. Realizar sistematicamente campanhas de imunizaçAo; 

9. Promover controle de notificacoes e outros procedirnentos epidemiologicos; 

10. Fomentar e viabilizar a pesquisa nas diversas areas de interesse a Vigilância em Saüde do 

Municlpio, servindo de referéncia ao Planejamento Municipal e Estadual, corno também para 

divulgaçAo dos trabaihos corn interesse a saüde püblica do pals; 

11. Planejar, viabilizar e executar capacitacAo técnica profissional do corpo técnico e da Rede Básica, 

conforme necessidade, visando meihoria crescente na qualidade dos serviços de prevencão e 

intervencAo a sattde da populacAo; 

12. Adrninistrar os Recursos Humanos pertinentes aos setores sob sua coordenacao para o rnelhor 

desernpenho das atividades; 

13. Realizar outras atividades correlatas. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Informacão de Atenção Básica 

Compete ao Supervisor de Informacão de Atencâo Básica: 

1. Irnplementar o modelo de atençâo a saüde em consonãncia corn as diretrizes assistenciais definidas 

pela politica municipal de satde, propondo e coordenando estratégias para sua operacionalizacâo; 

2. Coordenar acOes e servicos advindos da atenção primária de saüde e das açOes programáticas 

estratégicas; 

3. Impiantar estratégias e acOes de atencAo a saüde para grupos prioritários da populacAo, apontados no 

Piano Municipal de Saüde e Planejamento Estratégico; 

4. Participar da formulacao da poiltica municipal de saüde e atuar no controle de sua execuçAo; 
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5. Coordenar a execucão das acôes de promocão, prevencào e/ou dar seguimento as açOes de 

recuperacâo e reabilitacao da saüde para a populaçao de Gloria de Dourados, de acordo corn as 

competéncias assumidas junto as instâncias de pactuacão; 

6. Coordenar o planejamento, execuçâo e controle dos programas estratégicos da SESAU; 

7. Coordenar o planejamento, execucâo e controle da estratégia da saüde na famIlia como eixo 

norteador da polItica municipal de saüde; 

8. Realizar outras atividades correlatas. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Endemias e Controle de Vetores 

Compete ao Gerente de Endemias e Controle de Vetores: 

1. Participar da elaboracAo da poiltica municipal de saüde; 

2. Coordenar as atividades de controle de vetores no MunicIpio; 

3. Assegurar o cumprimento da legislação em vigor; 

4. Cooperar corn o planejamento das açOes de combate ao Aedes Aegipty e outros vetores, no âmbito 

do MunicIpio; 

5. Coordenar as acOes de bloqueio bern corno de orientação de combate ao mosquito Aedes Aegipty e 

outros vetores; 

6. Coordenar e orientar os Agentes de Combate as Endemias corn relaçAo as suas atribuiçôes bern 

como fornecer e cobrar o uso de equipamentos de seguranca conforme estipulado em laudo 

especIfico; 

7. Gerenciar os estoques de insurnos necessários para a realizacão do trabaiho; 

8. Coordenar a realizacAo de carnpanhas de conscientizaçAo e educaçào em saüde; 

9. Participar juntamente corn o gerente e diretor do departamento, das acOes de vigilância 

epidemiológica de forma a estimular a integralidade do cuidado; 

10. Colaborar corn a qualificacao profissional dos trabaihadores do SUS de forma a fortalecer o 

espaco da AtencAo Primária em SaUde através da integracAo ensino/servico; 

11. Desempenhar outras atribuicOes afins. 

Ensino médio completo. 
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I Gerente de Assisténcia em Saüde 

Compete ao Gerente de Assisténcia em Saüde: 

1. Responsabilizar-se pelo conj unto de açôes de caráter individual ou coletivo, situadas no primeiro 

nIvel de atenção nos sistemas de saüde, voltadas para a promoçAo de saüde, prevenco de 

agravos, o tratamento e a reabilitacào; 

2. Programar, coordenar e controlar as acOes da Estratégia de SaUde da FamIlia no MunicIpio; 

3. Propor acOes de enfrentamento das doencas transmissIveis e não transmissIveis em parceria corn 

a Vigilância Epidemiológica; 

4. Implementar a Estrategia de Saüde da FamIlia no MunicIpio; 

5. Acompanhar e controlar as atividades das equipes de saüde da famIlia e dos agentes comunitários 

de saüde; 

6. Realizar outras atividades correlatas. 

Ensino médio completo. 

SEDS 

I Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável: 

1. Planejar, organizar, supervisionar, controlar, avaliar e assessorar na execucAo de atividades 

destinadas ao fomento da agricultura, pecuária, indUstria, comércio e de outras atividades 

econômicas do Municipio; 

2. Promover programas e atividades de educaçâo ambiental e protecAo ao meio ambiente; 

3. Assessorar o Prefeito sobre as matérias relacionadas aos objetivos da pasta. 

Ensino médio completo. 



I Gerente de Agricultura Familiar 

Compete ao Gerente de Agricultura Familiar: 

1. Coordenar e incentivar meihorias de hortifrutigranjeiro no MunicIpio; 

2. Assessorar na elaboracao de programas na area de abastecimento; 

3. Gerenciar a criaçAo do associativismo entre os produtores de Gloria de Dourados; 

4. Buscar parceiros para comercializacao de produtos hortifrutigranjeiros entre grupos de produtores 

e redes de consumo; 

5. Gerenciar a criacâo de programas de abastecimento popular, visando o comércio entre os 

produtores e a populaçAo de baixa renda; 

6. Organizar e incrementar o mercado de feiras livres do MunicIpio; 

7. Informar as tendências e situacäo de mercado dos principais produtos agrIcolas produzidos no 

MunicIpio, corno prestaçAo de servico ao produtor; 

8. Informar a populacào em geral as condicOes dos hortifrutigranjeiros, de acordo a sazonalidade de 

oferta; 

9. Buscar parcerias corn outras entidades do setor do Municipio, visando a rnelhoria e agilizacào do 

cornércio dos produtos agrIcolas; 

10. Gerenciar o desenvolvirnento de programas de orientaçào e conscientização visando a melhoria de 

qualidade dos produtos agricolas; 

11. Coordenar os servicos relacionados a area de producAo animal em geral; 

12. Acompanhar a elaboraço e trãnsito dos projetos de criaçAo de frangos semicaipira, suInos e outros 

corno alternativa agropecuária; 

13. Desenvolver projetos de orientacão ao setor pecuario quanto ao manejo de pastagens e nutriçao 

animal; 

14. Gerenciar a elaboração projetos em parceria corn as entidades do setor visando a melhoria do setor 

leiteiro do MunicIpio; 

15. Manter contato corn os órgãos relacionados a producào agropecuária, promovendo o intercâmbio 

tecnológico; 

16. Participar de cursos relacionados a produçAo animal, visando o aprimoramento de técnicas para 

aplicacão do MunicIpio; 

17. Prestar apoio técnico ao planejamento, a execucao e ao desenvolvimento dos trabalhos da 

secretaria; 

18. Atualizar informacOes sobre situacôes e tendências das atividades do setor rural do MunicIpio; 

19. Criar programas para novas altemativas de criação e produçAo animal; 	
i \ 
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20. Gerenciar a execucao do planejamento de instaiaçOes zootécnicas nas propriedades rurais; 

21. Conhecer da constituiçAo do S.I.M (Servico de Inspeçao Municipal); 

22. Organizar e acompanhar os projetos de PAA e PNAE, junto a Conab, para compra e distribuição 

de alimentos dos produtores da agricuitura familiar. 

Ensino médio completo. 

Gerente de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Compete ao Gerente de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

1. Gerenciar a promocAo do desenvoivimento do setor agropecuário obedecendo ao piano Municipal 

de Desenvolvimento rural; 

2. Zelar pelo born funcionamento da secretaria, obedecendo as normas instituIdas na Legislacâo 

vigente; 

3. Colaborar, em conjunto corn a secretaria municipal de obras püblicas, em projetos para 

conservacâo de recuperacAo estradas nas areas rurais; 

4. Assessorar na fomentacao da producão agropecuária e organizacâo do abastecimento de alimentos, 

em trabalho conjunto corn os órgAos Federais e Estaduais competentes; 

5. Propor e reaiizar estudos destinados ao planej amento, programacao e atividades da secretaria; 

6. Assessorar no desenvolvimento de trabalhos de conscientizaçao junto aos produtores rurais, a fim 

de promover a difusão e promocão do cooperativismo e associativismo e do trabalho em grupo 

através do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Gloria de Dourados; 

7. Manter intercãmbio corn órgàos ligados direta ou indiretamente ao campo, repassando 

informacOes, visando a busca de subsIdios para auxiliar os produtores; 

8. Colaborar na realizaçäo de eventos municipais relativos a agropecuária, tais como feiras e 

exposicôes; 

9. Orientar a utilizacAo de recursos naturais, compativeis corn a preservacAo do Meio Ambiente e 

especialmente quanto a proteção do solo e da água; 

10. Preservar e restaurar os processos ecologicos e essenciais e promover o manejo ecoiogico e 

ecossistema da regiAo; 

11. Assessorar no desenvolvirnento do trabaiho de conscientizacão junto ao setor rural, para 

preservacào dos recursos naturais e seguranca no trabaiho; 

12. Gerenciar o desenvolvimento de programas de apoio para comercializacâo de produtos agrIcoias 

corn grupos de produtores rurais; 
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13. Gerenciar as respostas as solicitacOes e questionamento de órgAos Federais, Estaduais e do 

controle interno e externo; 

14. Prestar orientacoes e assessoria aos órgàos da administracAo direta ou indireta do MunicIpio no 

âmbito de suas atribuicOes; 

15. Organizar e acompanhar os projetos de PAA e PNAE, junto a Conab, para compra e distribuiçâo 

de alimentos dos produtores da agricultura familiar. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Agricultura 

Compete ao Supervisor de Agricultura: 

1. Coordenar, supervisionar e controlar o cumprimento das diretrizes delineadas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Sustentável, monitorando resultados e assessorando na consecuçAo dos objetivos 

propostos referentes a agricultura municipal; 

2. Supervisionar a elaboracão de programas e promover a execucAo dos servicos aos pequenos e 

médios proprietários para incentivar a producAo no MunicIpio; 

3. Supervisionar as equipes no conhecimento de Patologia e Entomologia de plantas vegetais, 

conservacâo de solo e implementos agrIcolas; 

4. Assessorar nos assuntos relacionados a Constituiçäo do S.I.M (Servico de InspecAo Municipal). 

Ensino médio completo. 

Supervisor de Pecuária 

Compete ao Supervisor de Pecuária: 

1. Coordenar, supervisionar e controlar o cumprimento das diretrizes delineadas pela secretaria de 

Desenvolvimento Sustentavel, monitorando resultados e assessorando na conservacâo dos objetivos 

propostos referente a pecuária municipal; 

2. Supervisionar as equipes no conhecimento da patologia animal, nutrição animal, endo e 

ectoparasitas, profilaxia e mercado de leite; 

3. Supervisionar a promoçâo a integracão com todas as atividades do setor agropecuário de Gloria de 

Dourados; 
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SEINFRA 

I Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e 

1. Planejar, organizar, promover, coordenar, supervisionar, assessorar na execução e controlar todas 

as atividades de infraestrutura do MunicIpio compreendendo o setor de estradas rurais, controle 

de máquinas e equipamentos, serviços relacionados ao setor de Aguas e de saneamento básico, 

além de assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência. 

2. Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência. 

Ensino médio completo. 

Gerente de IluminaçAo Püblica 

Compete ao Gerente de Iluminacâo Püblica: 

Conduzir a poiltica de iluminacâo püblica, em conformidade com a poiltica geral de obras do 

MunicIpio; 

2. Gerenciar os estudos, levantamentos e projetos para execucão das obras de iluminaçAo püblica; 

3. Gerir e acompanhar a execuco da prestacão de servicos de iluminacAo piiblica do MunicIpio; 

4. Estabelecer diretrizes, especificacoes técnicas e de controle de qualidade do material utilizado no 

sistema de iluminaçao püblica municipal, observando o disposto em legislacAo e normativas 

pertinentes; 

5. Gerenciar todas as etapas relativas a licitacOes, execucão e fiscalizacão das obras de iluminacào 

pUblica; 

6. Assessorar o Secretário Municipal de Infraestrutura nas decisOes relativas a iluminaçao püblica; 

7. Gerir e acompanhar a execuçâo da prestacào de serviços de iluminacào püblica; 

Analisar e emitir parecer sobre fornecimento de energia elétrica a todas as instalacôes de 

iluminacAo pUblica municipais, permanentes ou provisórias e fiscalizar a utilizaçào da mesma em 
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conj unto corn o secretário da pasta. 

B1as1uF1u. 

Ensino médio completo. 

Gerente de Controle Operacional e Estradas 

Compete ao Gerente de Controle Operacional e Estradas: 

3. Garantir que todas as operacOes sejam realizadas de maneira apropriada e econômica; 

4. Meihorar sistemas, processos e práticas recomendadas de gerenciamento operacional; 

5. Formular objetivos estratégicos e operacionais; 

6. Gerenciar orcamentos e previsôes e levantamento da situaçäo atual das estradas vicinais; 

7. Gerenciar os servicos a serem realizados para recuperacão das estradas vicinais do municipio. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Controle Operacional 

Compete ao Supervisor de Controle Operacional: 

1. Supervisionar equipe nas operacOes de produçAo e logIstica; 

2. Propor, implementar e acompanhar o desempenho do planejamento operacional; 

3. Distribuir tarefas para equipe de serviço, delegando as atividades adequadas a cada profissional, 

fornecendo as orientaçoes adicionais que se façam necessárias; 

4. Acompanhar o desempenho dos colaboradores a fim de garantir a meihoria continua do fluxo 

operacional; 

5. Registrar a "ordem de servico" a ser executado. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Controle de Frota 

Compete ao Supervisor de Controle de Frota: 
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I . Supervisionar as questOes econômicas, técnicas e mecânicas dos velculos; 

2. Coordenar e supervisionar os processos relativos a administracao e disponibilizacAo dos veIculos 

da frota; 

3. Acompanhar e prestar suporte as operacôes nos patios instalados nas dependências das plantas; 

4. Supervisionar a implementacao de novos processos, recebimento e preparacão dos carros novos e 

controle de velculos, abastecimento, lavagem, movimentação e utilizaçao da frota. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de 

Compete ao Gerente de água: 

1. Gerenciar o controle da entrada de água e abastecimento de reservatórios; 

2. Coordenar o tratamento da água, quanto a quantidades de cloro, amonlaco, cal, e outros produtos 

quImicos para depurá-la, desodoriza-la e clarifica-la; 

3. Controlar a permissão e distribuicâo da águajá tratada; 

4. Controlar o funcionamento das instalacOes para determinar o consumo de água e outros fatores; 

5. Conduzir a manutencâo dos equipamentos; 

6. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Ensino médio completo. 

Supervisor de Agua e servicos de Saneamento 

Compete ao Supervisor de Agua e servicos de Saneamento: 

1. Supervisionar a geraçao de contas; 

2. Supervisionar a distribuicão de servicos de leitura; 

3. Orientar e supervisionar as diversas atividades dos operadores para assegurar a execuçAo das 

mesmas dentro das normas e padrOes estabelecidos; 

4. Responsabilizar-se pela fiscalizaçâo e supervisäo da manutencâo das diversas apareihagens e 

equipamentos, promovendo consertos e reparos sempre que necessário; 

5. Definir procedimentos e estratégias para a execucao das atividades relacionadas a area de 
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saneamento; 

6. Supervisionar a execução de servicos e de atividades relacionadas ao setor; 

7. Supervisionar o atendimento e orientação ao püblico, quando necessário. 

Ensino médio completo. 

SEEC 

I Secretário Municipal de EducacAo, Esportes e Cultura 

Compete ao Secretário Municipal de Educacao, Esportes e Cultura: 

1. Planejar, organizar, promover, coordenar, asses sorar na execução e controlar as atividades 

relacionadas corn a administracäo do ensino püblico, da assistência ao educando, da merenda 

escolar, da difusAo da cultura, do controle das bibliotecas e museus, e da irnplementacAo da 

polItica municipal de esportes e lazer, assessorando ainda o Prefeito nos assuntos de sua 

competência. 

2. Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua cornpetência. 

Ensino Superior completo. 

Gerente de Comunicacão e Cultura 

Compete ao Gerente de Cornunicaçao e Cultura: 

1. Organizar, planejar e supervisionar a elaboracão de campanhas de cornunicaçAo para divulgar 

eventos culturais internos e externos junto corn a Secretaria de EducaçAo; 

2. Assessorar na implementacao das polIticas püblicas voltadas a Arte e a Cultura, prornovendo e 

difundindo as açôes artIsticas por todo o MunicIpio; 

3. Gerenciar a promoção, a gestAo e execucão de atividades para o resgate, protecão e preservacAo 

da mernOria e do patrirnônio Cultural; 

4. Assessorar na busca de parcerias junto as empresas locais e governamentais para que contribuam 

diretamente na realizaçao de projetos e eventos; 

5. Supervisionar, orientar, coordenar e controlar as atividades voltadas para a preservacAo da 

memória cultural e do patrimônio histórico e cultural, material ou imaterial; 
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6. Buscar a valorizaçao da cultura do Municipio, em consonância corn a poiltica cultural da 

secretaria Municipal de EducacAo, Esporte e Cultura; 

7. Assessorar na elaboraçAo do calendário corn a programacAo cultural mensal, semestral ou anual 

nas areas de teatro, artes visuais, debates de ideias, festivais musicais, apresentacOes em geral; 

8. Desenvolver e supervisionar atividades sociais e promocionais relacionadas a eventos e açOes 

culturais do MunicIpio (festival de natal, festas juninas, etc.); 

9. Zelar e planejar eventos e açOes culturais envolvendo a Banda Marcial Municipal e/ou outros 

Projetos Sociais; 

10. Estabelecer estratégias para buscar convênios intergovernamentais ou parcerias corn instituicOes e 

empresas privadas para financiamento direto de eventos culturais, recuperacao, preservacão e 

valorizacAo do Patrimônio Cultural; 

11. Garantir o cumprimento do calendário de programaçôes; 

12. Estar presente e acompanhar todos os eventos culturais realizados pela Secretaria Municipal de 

EducaçAo, Esporte e Cultura; 

13. Gerenciar a prornoçào da divulgacao das inforrnacOes necessárias relacionadas aos eventos 

culturais para a producao de rnateriais graficos e audiovisuais necessaria para Marketing; 

14. Elaborar junto corn a Secretaria de EducacAo e area de Marketing o conceito da arte dos 

docurnentos de comunicaçâo, ou seja, acompanhar e auxiliar na comunicaçAo dos eventos 

culturais interna e externamente, assirn corno decidir em equipe as melhores formas de 

divulgacao dos mesmos; 

15. Realizar relatOrios de atividades sernestralmente. 

Ensino rnédio completo. 

I Supervisor de EducacAo e Cultura 

Compete ao Supervisor de EducaçAo e Cultura: 

1. Conduzir no dia a dia os projetos culturais e processos da Secretaria de Educaçâo, Esporte e Cultura, 

por isso a presenca deste profissional é vital para que saiam de acordo corn o previsto e tragam bons 

resultados; 

2. Atuar junto ao corpo docente das instituicôes de ensino, coordenando as práticas pedagOgicas, bern 

como acornpanhando o desenvolvirnento do currIculo; 

3. Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboraçao das diretrizes da Secretaria Municipal de 

Educaçao, Esporte e Cultura, fornentando polIticas de aperfeiçoarnento, sobretudo assessorando 

diretamente o Secretário Municipal; 
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4. Planejar, coordenar e orientar a divulgaçâo de atos, campanhas e programas de caráter educativo, 

informativo e de orientacâo social, inerentes a Educacao e Cultura, zelando pela eficiência na 

prestacão destas atividades; 

5. Viabilizar, orientar, controlar e supervisionar formas para obtencào de recursos necessários para 

aquisicão de materiais e equipamentos para utilizaçAo cultural, bern como buscar a manutençâo e 

preservaçAo de prédios e espacos utilizados pela Secretaria Municipal de Educaçào, Esporte e 

Cultura; 

6. Supervisionar, orientar e controlar a prornoçâo de programas educacionais corn vista a 
conscientizaçao e os engajamentos das diversas comunidades do MunicIpio, na valorizacao de sua 

identidade cultural, em consonancia corn a polItica cultural da Secretaria Municipal de Educacao, 

Esporte e Cultura; 

7. Estar presente e acompanhar todos os eventos culturais realizados pela Secretaria Municipal de 

EducaçAo, Esporte e Cultura. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Educacao 

Compete ao Gerente de Educação: 

1. Gerenciar as equipes escolares, planejar, desenvolver controlar e avaliar a execucâo das polIticas 

do Ensino, nas diversas modalidades e da Assistência Estudantil, promovendo açôes que 

garantam a articulacAo entre o ensino aprendizagern, pesquisa e extensão de projetos nas 

Instituiçoes Escolares, bern corno, assessorar a Secretaria de Educacao, Esporte e Cultura nas 

questOes relativas a Convênios, Programas financeiros, prestacOes de contas e PolItica de Ensino-

Aprendizagem; 

2. Gerenciar a execucão das atividades administrativas relacionadas a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura; 

3. Gerenciar se estAo sendo recepcionados, distribuIdos e encaminhados os documentos no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educacäo, Esporte e Cultura outros órgAos; 

4. Representar a Secretaria de Educacão quando designado; 

5. Realizar outras atividades correlatas e afins; 

6. Garantir a aplicacao das diretrizes, regulamentos e normas do Ensino; 

7. Assessorar a Secretaria de Educaçào na aplicacAo das rnetas e acOes educacionais referentes aos 

convênios e instituiçOes escolares; 

8. Orientar e acompanhar a execução dos regulamentos, noimas, plano de metas e acôes 

educacionais referentes aos convênios e instituicôes escolares; 
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9. Colaborar para uma comunicaçAo efetiva entre instituição e comunidade escolar; 

10. Incentivar a inovaçâo - Sisterna de GestAo Escolar Online; 

11. Identificar as necessidades da instituicão e propor solucOes alinhadas a equipe de GestAo e 

comunidade escolar; 

12. Prornover acOes que garantam articulaçAo entre o Ensino, a Pesquisa e a ExtensAo; 

13. Propor diretrizes e alteraçôes para a poiltica de ensino-aprendizagern e de assistência estudantil; 

14. Acompanhar e apoiar a sisternática de avaliaçao docente, além de analisar os resultados para 

adocAo de medidas e providências cabIveis; 

15. Elaborar proposta de calendário acadêmico, normas e regulamentos relativos as atividades de 

ensino a serem submetidos as instãncias competentes para aprovaçâo; 

16. Formular diagnósticos dos problemas da instituicâo na area de ensino; 

17. Ernitir atestados e certificados relativos a atividades de seu âmbito; 

18. Promover a realizacao de levantamentos estatIsticos e censos escolares, objetivando fornecer 

subsIdios a formulaçAo de diretrizes no campo educacional. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Proj etos Especiais 

Compete ao Supervisor de Projetos Especiais: 

1. Desenvolver acOes e programas para implernentacão de Proj etos Especiais no MunicIpio em 

articulacAo corn Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e o Poder Executivo; 

2. Supervisionar projetos, planejar sua execução e acompanhar escopo estabelecido e o cronograma, 

a fim de cumprir metas, prazos e custos estabelecidos; 

3. Identificar os riscos para estudar formas de minimizar impactos e corrigir açôes; 

4. Participar de reuniOes e elaborar relatórios técnicos na area; 

5. Inspirar sentirnento de propósito nas pessoas, tais como: Liderança, Comunicacão, Negociação, 

Agilidade e Conhecimento de GestAo de Projetos; 

6. Garantir a entrega do projeto corn qualidade; 

7. Acompanhar todos Os passos que envolvern o desenvolvimento de urn projeto, tendo pleno 

controle das etapas e do ritmo do seu desenvolvirnento e cronograma; 

8. Planejar e coordenar a execucâo dos projetos educativos e culturais propostos pela Secretaria de 

Educaçâo, Esporte e Cultura ou Poder Executivo; 
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9. Coordenar, no ãmbito de sua competéncia e em articulaçäo corn Os diversos órgâos do Municlpio, 

a elaboracAo de pesquisas, pianos, programas e projetos corn vistas a promocão, internalizacao e 

consolidacao de investimentos, voitados para.o desenvolvimento do Municlpio na area de 

EducacAo, Esporte e Cultura; 

10. Estabelecer estratégias para buscar convenios intergovernamentais ou parcerias corn instituicôes e 

empresas privadas para financiamento direto de Projetos Educativos, esportivos e culturais. 

Ensino médio completo. 

Gerente de Esportes 

Compete ao Gerente de Esportes: 

1. Planejar, dirigir, coordenar, orientar a execuçAo, acompanhar e avaliar as atividades das unidades 

esportivas que integram a Secretaria Municipal de EducaçAo, Esportes e Cultura e exercer outras 

atribuicOes que ihe forem conferidas peia mesma e peio Poder Executivo; 

2. Coordenar e estruturar as açOes de implernentaçAo e manutencào de atividades esportivas, 

treinando e orientando equipe de trabaiho; 

3. Impiantar, executar e inspecionar os objetivos gerais e especIficos de cada area ou modaiidade de 

esporte quando necessário; 

4. Dirigir, pianejar, organizar e desenvolver todas as competicöes, eventos e atividades desportivas 

realizadas pelo Poder Püblico Municipal; 

5. Prornover a participacäo, negociacão e execucäo de convênios e acordos entre o MunicIpio e 

Entidades Pübiicas ou da Sociedade Civil Organizada objetivando major participacäo da 

cornunidade nas areas do esporte e do lazer; 

6. Sugerir estudos e projetos de ocupacâo de espacos para a prática desportiva, estabeiecendo 

parcerias; 

7. Orientar a execucAo de programas de difusAo do esporte, especialrnente entre as crianças e 

jovens; 

8. Articular, em conj unto corn a Secretaria de EducaçAo, a execucAo de projetos desportivos 

voltados a clienteia escolar; 

9. Participar de intercâmbio corn entidades esportivas da regiAo, estado e pals; 

10. Zeiar pela boa imagem da AdministraçAo Municipal; 

11. Monitorar toda a documentaçAo de registro, inscricOes e horários dos atletas junto as federacOes 

responsáveis por cada campeonato ou peio uso dos espacos fisicos peios quais é responsávei; 

12. Estar presente e acornpanhar todos os eventos esportivos reaiizados pela Secretaria Munjipa1 de 
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EducaçAo, Esporte e Cultura. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Esporte e Lazer 

Compete ao Supervisor de Esporte e Lazer: 

1. Coordenar, planejar e dirigir os projetos e programas de desenvolvimento de infraestrutura 

esportiva no MunicIpio, desenvolvendo acOes de aperfeicoamento e zelando pela eficiência na 

prestacAo destas atividades; 

2. Mobilizar a comunidade para participar das atividades esportivas e recreativas; 

3. Monitorar a participacAo da comunidade nas atividades sob sua responsabilidade, planejando-as 

coletivamente; 

4. Supervisionar todas as atividades esportivas e eventos realizados sob sua responsabilidade, 

planejando-as coletivamente; 

5. Supervisionar as inscriçOes e controle de presenca, analisando sistematicamente o planejamento 

das atividades e eventos, adotando as medidas necessárias para os ajustes, quando for o caso; 

6. Assessorar na organizacão e monitoramento da grade horária dos atletas que fazem uso do 

Ginásio de Esportes, quadra de esportes e outros espacos destinados ao esporte; 

7. Promover atividades esportivas para os alunos e realizaçAo de eventos de qualquer ordem; 

8. Incentivar a prática dos esportes, organizando campeonatos dentro da Instituição, podendo 

convidar equipes externas; 

9. Distribuir, acompanhar e avaliar a execucAo das atividades, esciarecendo düvidas e 

desenvolvendo projetos relacionados a area envolvendo várias modalidades; 

10. Zelar das areas e do patrimônio p6b1ico existentes no MunicIpio que são relacionados ao esporte. 

Ensino médio completo. 
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I. Planejar, organizar, promover, coordenar, supervisionar, assessorar na execução e controlar as obras 

püblicas, envolvendo a elaboraçao de projetos, construção, expansâo, meihoria, fiscalizacâo de obras 

particulares e obras püblicas; 

2. Assessorar e fiscalizar os fornecimentos de "habite-se" e "certificados de baixa"; 

3. Assessorar no cadastramento imobiliario; 

4. Responsabilizar-se pela promocão da conservação e manutencâo dos servicos urbanos, em especial 

das vias püblicas; 

5. Gerenciar e fiscalizar a promoçâo da limpeza urbana, coleta e destinacao do lixo urbano; 

6. Promover a conservação, meihoria, ampliacao e reforma de vias püblicas; 

7. Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Obras 

Compete ao Gerente de Obras: 

1. Apontar e propor açOes de correção em relação as obras em andamento; 

2. Reportar ao Secretário tudo o que diz respeito a obra que passe por suas mâos; 

3. Acompanhar e gerenciar as obras; 

4. Prestar suporte no acompanhamento de custos e realizar o planejamento da concepcäo de produtos a 

fim de garantir a execucAo das obras dentro dos padrOes de qualidade, produtividade, prazos e custos 

estabelecidos e o continuo desenvolvimento tecnolOgico. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Obras e Limpeza Urbana 

Compete ao Supervisor de Obras e Limpeza Urbana: 

1. Supervisionar, planejar, dirigir e controlar projetos e programas de gestào e modernizacao dos 

servicos de limpeza püblica, estabelecendo parcerias, realizando açOes de aperfeicoamento e 

zelando pela eficiência na prestacAo destas atividades, assim como supervisionar o andamento 

das obras municipais; 

2. Supervisionar as equipes responsáveis pela limpeza urbana, inclusive as responsáveis pela coleta 
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de lixo; 

3. Orientar na elaboraçâo e fiscalizar no cumprimento dos cronogramas de limpeza urbana. 

Ensino médio completo. 

I Supervisor de Conservação de ImOveis 

Compete ao Supervisor de Conservaçâo de Imóveis: 

1. Supervisionar o zelo pela manutençAo das instalacOes, mobiliários e equipamentos do Orgâo; 

2. Supervisionar a execuçäo dos trabaihos braçais na execuçAo dos servicos de limpeza nas 

dependências internas e externas do órgAo, jardins, garagens e seus veIculos; 

3. Supervisionar o zelo e cuidado da conservaçâo de equipamentos püblicos municipais, tais como 

escolas e pracas; 

4. Comunicar qualquer irregularidade verificada; 

5. Supervisionar a execuçAo de pequenos reparos e consertos. 

Ensino médio completo. 

SEASC 

I Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Compete ao Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

1. Planejar, organizar, promover, coordenar, asses sorar na execuçâo e controlar a polItica de 

assistência social a populacao carente, aplicando recursos recebidos da Uniao e do Estado para 

fins sociais; 

2. Fiscalizar a aplicacao de auxulios e subvençOes concedidas as entidades de assistência social; 

3. Assessorar no atendimento aos trabaihadores desempregados, indigentes, menores carentes e 

idosos, visando a atuacAo e aplicacao dos recursos destinados a assistência social; 

4. Propor diretrizes e metas da poiltica de promocâo social a ser adotada pelo MunicIpio; 

5. Organizar, coordenar, controlar e avaliar as atividades da Guarda Mirim, voltadas para e 

educaçâo cIvica e suplementar pré-profissionalizante e para encaminhamento aos cursos regulares 
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e ao mercado de trabaiho; 

6. Promover a igualdade racial e o combate ao racismo; 

7. Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua cornpetência. 

Ensino médio completo. 

I Gerente de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 

Compete ao Gerente de Servico de Convivência e Fortalecimento de VInculo: 

1. Desenvolver atividades corn crianças, adolescentes e idosos tendo por foco a constituicäo de espaco 

de convivéncia, a partir dos interesses, dernandas e potencialidades de cada faixa etária; 

2. Pautar intervencOes em experiências lüdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, 

interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social, favorecendo aquisicOes para a conquista da 

autonomia, do protagonismo e da cidadania, mediante o fortalecimento de vInculos familiares e 

comunitários; 

3. Organizar e facilitar oficinas e desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na comunidade; 

4. Acompanhar, orientar e monitorar Os usuános na execucào das atividades; 

5. Apoiar na organizaçâo de eventos artIsticos, lüdicos e culturais nas unidades e/ou na cornunidade; 

participar das reuniôes de equipe para o planejamento das atividades, avaliacAo de processos, fluxos 

de trabalho e resultado; 

6. Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais especIficos, como 

listas de frequencia, atas, sisternas eletrônicos próprios, etc. 

Ensino médio completo. 

Supervisor de Assistência Comunitária 

Compete ao Supervisor de Assisténcia Comunitária: 

I. Supervisionar a elaboracão e execucào dos programas, atividades e servicos de interacão 

comunitária; 

2. Planejar, organizar, supervisionar e executar os programas, atividades e serviços de interacAo 

comunitária; 

3. Articular o processo de organizacào, execução e monitoramento dos registros de cadastramento, 

atualizacao, transferências dos beneficiários dos programas de transferência de renda, bern como 
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avaliacAo das acOes junto ao nücleo de gestAo de beneficios; 

4. Supervisionar a execuçAo de outras atividades afins a sua Unidade Funcional, a partir das 

necessidades e dernandas da area e de conformidade corn as orientacOes dadas pela sua chefia 

imediata; 

5. Operar equipamentos e sisternas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercIcio das dernais atividades; 

6. Participar de comissOes, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; 

7. Supervisionar a execuçAo de outras tarefas correlatas a sua unidade funcional, a partir das 

demandas e necessidades da area e de conforrnidade corn as orientacOes dadas pela sua 

supervisAo imediata; 

8. Averiguar as necessidades do püblico atendido, encaminhando-o. 
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rnédio completo. 

I Gerente de Assistência Social e Proteção Especial 

Compete ao Gerente de Assisténcia Social e Protecao Especial: 

1. Desenvolver urn conj unto de acOes estruturantes, na oferta de serviços especializados 

direcionados a proteçäo de famIlias e indivIduos vitirnas de violaçAo de direitos, cujos vInculos 

familiares e cornunitários se encontram fragilizados e/ou rornpidos; 

2. Articular corn a rede socioassistencial para assegurar a efetividade no atendimento das suas 

demandas, bern como a reconstrucào e o fortalecirnento desses vInculos para superacào da 

situacão vivida; 

3. Dar suporte técnico a rede socioassistencial no que se refere ao SUAS na Protecao Social 

Especial; 

4. Articular e coordenar o mapeamento dos usuarios da rede socioassistencial na Proteçâo Social 

Especial no MunicIpio; 

5. Participar do processo de Monitoramento e Avaliacao do SUAS no ãmbito municipal da Proteção 

Social Especial de Media e Alta Cornplexidade; 

6. Acornpanhar a execucäo dos serviços de ProteçAo Social Especial da rede socioassistencial 

governainental; 

7. Participar da avaliaçâo de casos junto corn a equipe da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade e Ministério Póblico, Vara da Infância e Juventude e Serviço Auxiliar da Infãncia; 

8. Responder legalmente pelos serviços da Protecão Social Especial juntamente corn Coordenadores 
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I Supervisor de Projetos 

Compete ao Supervisor de Projetos: 

1. Supervisionar projetos, planejar, criar, executar e acompanhar o progresso das rotinas, a fim de 

cumprir metas, prazos e custos estabelecidos; 

2. Identificar os riscos para estudar formas de minimizar impactos e corrigir açOes; 

3. Garantir que as necessidades dos püblicos sejam atendidas; 

4. Conduzir iniciativas de diferentes naturezas, as vezes mais de uma ao mesmo tempo; 

5. Executar outras atividades afins a sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas 

da area e de conformidade corn as orientacôes dadas pela sua chefia imediata; 

6. Averiguar as necessidades do püblico atendido, encaminhando-o, oferecendo assistência a 

populacAo vulnerável, valorizando a cidadania; 

7. Participar de comissOes, grupos de trabaiho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; 

8. Atuar como colaborador na implementaçao da polItica de Assistência Social e na elaboracAo de 

Planos Municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Ensino rnédio completo. 

Gerente de Programas Federais, Estaduais e Controle de Convênios 

Compete ao Gerente de Programas Federais, Estaduais e Controle de Convênios: 

1. Assessorar a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania nos assuntos referentes aos 

programas federais, estaduais e controles de convênio; 

2. Gerir o Sisterna TiJnico de Assistência Social, que realiza registro e divulgacAo de dados sobre 

recursos repassados; 

3. Acompanhar e processar informaçOes sobre programas, servicos e benefIcios socioassistenciais; 

4. Gerenciar convênios; 

5. Dar suporte a gestào orcamentária, entre outras acOes relacionadas a gestAo da informaçAo do 
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Supervisor de Programas Sociais 

Compete ao Supervisor de Programas Sociais: 

1. Coordenar e planejar as atividades intersetoriais relacionadas aos programas sociais; 

2. Articular o processo de organizacão, execuçäo e monitoramento dos registros de cadastramento, 

atualizaçAo, transferências dos beneficiários dos programas de transferência de renda, bern como 

avaliacao das acOes junto ao nücleo de gestAo de beneficios; 

3. Coordenar reuniOes mensais corn publico incluso em programas de transferência de renda; 

4. Participar de reuniOes e encontro de capacitacào nas trés esferas do governo; 

5. Manter articulacao corn a rede socioassistencial; 

6. Participar de reuniOes, grupos de trabaiho, comissOes e de outros meios de organizacão 

institucionais internos e interinstitucionais, colaborando corn inforrnacOes de sua unidade; 

7. Executar atividades assemeihadas e afins, quando solicitados, de maneira esporádica ou em 

projetos nos quais estejam vinculados; 

8. Irnplementar decisOes voltadas a organização e arranjo do trabaiho; 

9. Executar outras atividades afins a sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas 

da area e de conformidade corn as orientaçOes dadas pela sua chefia imediata; 

10. Averiguar as necessidades do pUblico atendido, encaminhando-o. 

Ensino médio completo. 
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